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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO. LIVRE CONVENCIMENTO.

O julgador nao ¢ obrigado a manifestar-se sobre todas as alegacdes das
partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um
a um, a todos os seus argumentos, quando ja encontrou motivo suficiente
para fundamentar a decisdo. Cabe a ele decidir a questdo de acordo com o seu
livre convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudéncia,
dos aspectos pertinentes ao tema e da legislacdo que entender aplicavel ao
caso concreto.

LANCAMENTO  TRIBUTARIO. IMPUGNACAO. INSTRUCAO
PROCESSUAL.

A impugnagdo devera ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de
fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de
discordancia, e vir instruida com todos os documentos e provas que possuir,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual,
salvo nas hipdteses taxativamente previstas na legislagdo previdenciaria,
sujeita a comprovagado obrigatdria a dnus do sujeito passivo.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. COOPERATIVA DE
TRABALHO. ART. 22, IV DA LEI N° 8.212/91.

E devida a contribuicio previdenciaria a cargo da empresa, relativamente aos
servicos que lhe sdao prestados por cooperados, por intermédio de
cooperativas de trabalho, incidente a aliquota de quinze por cento sobre os
valores brutos consignados nas respectivas notas fiscais/fatura/recibos.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SALARIO DE
CONTRIBUICAO. CONCEITO AMPLO. ART. 195, I, ‘a’ DA CF/88.

Compreende-se no conceito legal de Saldrio de Contribui¢do a totalidade dos
rendimentos_pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més,
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. LIVRE CONVENCIMENTO.
 O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão. Cabe a ele decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudência, dos aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto.
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO. INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
 A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo nas hipóteses taxativamente previstas na legislação previdenciária, sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVA DE TRABALHO. ART. 22, IV DA LEI Nº 8.212/91.
 É devida a contribuição previdenciária a cargo da empresa, relativamente aos serviços que lhe são prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, incidente à alíquota de quinze por cento sobre os valores brutos consignados nas respectivas notas fiscais/fatura/recibos.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCEITO AMPLO. ART. 195, I, �a� DA CF/88.
 Compreende-se no conceito legal de Salário de Contribuição a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, aos segurados obrigatórios do RGPS, ressalvadas as rubricas elencadas numerus clausus no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, havendo que se lhe emprestar interpretação restritiva em razão de se tratar de norma que dispõe sobre renúncia fiscal.
 ESTAGIÁRIO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE. BOLSA DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
 Figura como hipótese de não incidência de contribuição previdenciária o pagamento feito a estagiário, a título de bolsa de complementação educacional, quando efetuado nos exatos termos da Lei n° 6.494/77.
 Assentado que, nos termos da lei, nos serviços prestados por estagiários remunerados encontram-se presentes todos os elementos caracterizadores da condição de segurado empregado, recai sobre o sujeito passivo o ônus de demonstrar a ocorrência e a fiel observância dos termos e condições estatuídas na Lei n° 6.494/77 para que se possa desfrutar do benefício da renúncia fiscal ora em debate.
 A não comprovação de que o Aluno esteja frequentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial, bem como da interveniência da instituição de ensino na celebração do Termo de Compromisso entre o estudante e a parte concedente, excluem do campo da não incidência tributária prevista no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 as importâncias pagas a título de bolsa de complementação educacional de estagiário.
 RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS DE NATUREZA REMUNERATORIA. COMPETÊNCIA DO AFRFB.
 A competência outorgada pela Constituição Federal à Justiça do Trabalho para executar ex officio as contribuições sociais decorrentes das sentenças que proferir não exclui dos Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil a competência para lançar as contribuições previdenciárias decorrentes das verbas de natureza remuneratória pagas administrativamente na ocasião da rescisão do contrato de trabalho, e contidas não em sentenças ou reclamatórias trabalhistas, mas, exclusivamente, nos Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCEITO AMPLO. ART. 195, I, �a� DA CF/88.
 Compreende-se no conceito legal de Salário de Contribuição a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, aos segurados obrigatórios do RGPS, ressalvadas as rubricas elencadas numerus clausus no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, havendo que se lhe emprestar interpretação restritiva em razão de se tratar de norma que dispõe sobre renúncia fiscal.
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. ART. 37 DA LEI Nº 8.212/91.
 Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento das contribuições sociais previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem.
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO. INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
 A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo nas hipóteses taxativamente previstas na legislação previdenciária, sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo.
 AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PENALIDADE PELO DESCUMPRIMENTO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.
 As multas decorrentes do descumprimento de obrigação tributária principal foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual deu nova redação ao art. 35 e fez acrescentar o art. 35-A à Lei nº 8.212/91. 
 Na hipótese de lançamento de ofício, por representar a novel legislação encartada no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, inserida pela MP nº 449/2008, um tratamento mais gravoso ao sujeito passivo do que aquele previsto no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, inexistindo, antes do ajuizamento da respectiva execução fiscal, hipótese de a legislação superveniente impor multa mais branda que aquela revogada, sempre incidirá ao caso o princípio tempus regit actum, devendo ser aplicada em cada competência a legislação pertinente à multa por descumprimento de obrigação principal vigente à data de ocorrência do fato gerador não adimplido, observado o limite máximo de 75%, salvo nos casos de sonegação, fraude ou conluio.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, devendo a multa aplicada ser calculada considerando as disposições do art. 35, II, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, para o período anterior à entrada em vigor da Medida Provisória nº 449/2008, ou seja, até a competência 11/2008, inclusive. Vencidos na votação os Conselheiros Bianca Delgado Pinheiro, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que a multa aplicada deveria ser limitada ao percentual de 20%, em decorrência das disposições introduzidas pela MP nº 449/2008 (art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação da MP nº 449/2008 c/c art. 61 da Lei nº 9.430/96).
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva.
  
  Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2008
Data da lavratura do AIOP: 26/02/2010.
Data da Ciência do AIOP: 26/02/2010

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio do Auto de Infração de Obrigação Principal nº 37.259.542-1, consistente em contribuições previdenciárias a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 133/144.
De acordo com o Relatório Fiscal e demais documentos do processo, o vertente crédito tributário é constituído pelos seguintes levantamentos:
Levantamento GF (ferramenta de apropriação de créditos da empresa): refere-se a fatos geradores declarados em Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) pelo sujeito passivo; 
Levantamentos CAI e CA2 (não declarados em GFIP): tratam de pagamentos efetuados aos contribuintes individuais com os correspondentes descontos da contribuição do segurado; 
Levantamento CE1 (não declarado em GFIP): trata de pagamentos efetuados aos contribuintes individuais sem os correspondentes descontos da contribuição do segurado e cujos processos de pagamento não foram exibidos pelo sujeito passivo; 
Levantamento CI1 (não declarado em GFIP): trata de pagamentos efetuados aos contribuintes individuais sem os correspondentes descontos da contribuição do segurado e cujos processos de pagamento foram exibidos pelo sujeito passivo; 
Levantamento CP1 (não declarado em GFIP): trata de pagamentos efetuados às cooperativas de trabalho; 
Levantamentos ET1 e ET2 (não declarados em GFIP): trata de pagamentos efetuados aos estagiários contratados em desacordo com as normas que regulamentam o contrato de estágio.
Levantamentos FP1 e FP2 (não declarados em GFIP): diferença entre valores constantes das folhas de pagamentos de comissionados e vereadores e os valores declarados em GFIP; 
Levantamento FR1 (não declarado em GFIP): valores referentes ao adicional de férias não incluído pelo sujeito passivo na base de cálculo INSS de sua folha de pagamento; 
Levantamento PT1 (não declarado em GFIP): valores referentes ao programa de contratação de pessoal denominado pequeno trabalhador; 
Levantamentos RA1 e RA2 (não declarados em GFIP): valores referentes à diferença de SAT/RAT a partir da competência 06/2007; 
Levantamento RC1 (não declarado em GFIP): valores referentes às rescisões trabalhistas não incluídas pelo sujeito passivo na base de cálculo INSS de sua folha de pagamentos; e 
Levantamento RE1 (não declarado em GFIP): valores referentes às rescisões trabalhistas não incluídas pelo sujeito passivo na base de cálculo INSS de sua folha de pagamentos e cujos processos de pagamentos não foram exibidos.

Os créditos do Sujeito Passivo levados em consideração pela Fiscalização se encontram relacionados no relatório denominado Relatório de Documentos Apresentados (RDA) e suas apropriações estão demonstradas no relator o intitulado Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados (RADA).

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 179/189.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 15-28.267 � 7ª Turma da DRJ/SDR, a fls. 208/215, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 07 de novembro de 2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 218.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 220/234, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:
Que não cabe cobrança de contribuição previdenciária sobre a parcela correspondente ao adicional de um terço de férias;   
Que é descabida e inconstitucional a lei que criou a contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a cooperativas de trabalho;  
Que são indevidas as contribuições previdenciárias decorrentes de rescisões trabalhistas, já que o auditor deixou de examinar os recolhimentos que foram feitos diretamente na Justiça do Trabalho;  
Que é indevida a cobrança de contribuições previdenciárias referentes a contratação de estagiários supostamente em desacordo com a legislação correlata;   
Que o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil não tem a competência funcional para a caracterização do vínculo de emprego, e sim o Ministério do Trabalho; 
Que o agente do fisco deveria avaliar as retenções sofridas pelo Autuado no Fundo de Participação dos Municípios - FPM para constatar se o município teria ou não débito tributário a ser recolhido;  
Que a autuada já havia celebrado, anteriormente, acordo para parcelamento de débitos previdenciários, na qual, possivelmente, uma parcela do crédito reclamado nesta autuação, já pode ter sido objeto desta negociação;   

Alfim, requer a declaração de nulidade da decisão recorrida e, no mérito, que seja julgado improcedente o Auto de Infração.
Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 07/11/2011, Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 07/12/2011, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Estando presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1.DO JULGAMENTO EM 1ª INSTÂNCIA
Revela-se oportuno salientar ab initio que, consoante jurisprudência assente nos tribunais superiores, o julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão.
Por outro viés, a leitura das razões de fato e de direito dispostas no processo não se presta a satisfazer a tese defendida pelo Contribuinte ou sob sua ótica, tampouco àquelas esposadas pelo Fisco, sendo imperioso, outrossim, que o julgador se atenha à mens lege.
Nesse sentido:
O Tribunal de origem não precisaria refutar, um a um, todos os argumentos elencados pela parte ora agravante, mas apenas decidir as questões postas. Portanto, ainda que não tenha se referido expressamente a todas as teses de defesa, as matérias que foram devolvidas à apreciação da Corte a quo estão devidamente apreciadas.
É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudência, dos aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. 
Nessa linha de raciocínio, o disposto no art. 131 do Código de Processo Civil: "Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." (AgRg no REsp nº 1.130.754, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 13.04.2010).
Ou ainda: 
"o magistrado não é obrigado a responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem é obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados " (REsp 684.311/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.4.2006).

Há que se considerar, igualmente, que o Ordenamento Jurídico Brasileiro adotou, à exceção do Tribunal do Júri, o regime processual da persuasão racional, ou do Livre Convencimento Motivado da Autoridade Julgadora, a qual detém a prerrogativa de livremente apreciar a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes. Mesmo no Processo Administrativo Fiscal, o sistema do livre convencimento motivado constitui-se garantia do órgão julgador administrativo, conforme estatuído no art. 29 do Decreto nº 70.235/72.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.

Nessa prumada, compete ao Julgador da causa proceder à adequada subsunção do caso concreto ao regime jurídico devido, em função das condições de contorno específicas da causa em debate, conjugadas aos elementos de prova constantes dos autos, os quais devem ser valorados com ampla liberdade, desde que tal operação intelectual seja realizada motivadamente, com o quê se permite a aferição dos parâmetros de legalidade e de razoabilidade adotados pela Autoridade Julgadora. 
Notório o escólio de Gomes Filho (in Direito à Prova no Processo Penal. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1997, p. 162): �Se de um lado, em oposição ao critério das provas legais, o livre convencimento pressupõe a ausência de regras abstratas e gerais de valoração probatória, que circunscreveriam a solução das questões de fato a standards legais, por outro implica a observância de certas prescrições tendentes a assegurar a correção epistemológica e jurídica das conclusões sobre os fatos debatidos no processo�.
Com efeito, na formação do convencimento da Autoridade Julgadora, devem aliar-se liberdade e responsabilidade na atividade de identificação da subsunção do fato concreto à norma jurídica de regência, de valoração das provas, sob a ótica que demanda a controvérsia em exame. Sendo a finalidade do processo a revelação da verdade real, ainda que utópica, então as questões de fato e de direito demonstradas e comprovadas nos autos têm por desígnio propiciar ao Julgador a convicção sobre a ocorrência de um fato, não somente em relação à sua existência, mas, também, quanto às circunstâncias substanciais pertinentes ao evento em análise, e a sua adequação ao regime jurídico a que se encontra subjugado.
No caso em exame, verificamos que o Órgão Julgador de 1ª Instância considerou em seu Acórdão todas as matérias de efetivo relevo para a formação da convicção permeada na decisão proferida.
Mesmo que algumas questões subjacentes não tenham sido ventiladas pela DRJ, estando a sua decisão sobre a questão nuclear do processo devidamente fundamentada no Acórdão proferido, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional, tampouco em supressão de instância.
Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.

Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

3.1.DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO
Alega o Recorrente ser descabida e inconstitucional a lei que criou a contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a cooperativas de trabalho.
Sem razão.

Em primeiro lugar, há que se observar que, nos termos dispostos no art. 4º da Lei nº 5.764/71, �as sociedades cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes características...�. 
De outro canto, o art. 3º do citado Diploma Legal dispõe que �celebram contrato de sociedade cooperativa pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços, em proveito comum, sem objetivo de lucro�. 
Dessai da Lei das Sociedades Cooperativas as marcantes diferenças entre as cooperativas e as sociedades mercantis típicas: a) aquelas são sociedades de pessoas e estas sociedades de capital; b) as cooperativas têm objetivo essencial a prestação de serviços aos cooperados ao passo que as sociedades mercantis visam o lucro; c) o cooperativado é o próprio dono, havendo uma relação interna não mercantil, diferentemente das sociedades mercantis, nas quais o usuário é estranho ao dono, há uma relação comercial de consumo; d)Nas cooperativas reúnem-se um número limitado de cooperativados, já nas sociedades mercantis restringe-se ao máximo o número de acionistas; e) na cooperativa, o controle é democrático, cabendo um voto para cada cooperado, enquanto nas mercantis a força do voto é ditada pelo número de quotas; f) nas cooperativas, as quotas partes são intransferíveis a não associados, enquanto que nas sociedades mercantis a transferência de ações é livre; g) nas cooperativas, os excedentes são retornados na proporção das operações dos cooperativados, enquanto que nas sociedades mercantis o lucro é vertido aos sócios na proporção de suas quotas parte.
Assim, não são as cooperativas de trabalho que prestam serviços a outras pessoas, físicas ou jurídicas, mas, sim, os cooperados, tidos pela lei de custeio da Seguridade Social como segurados contribuintes individuais, que prestam serviços, através da cooperativa, a empresas.
Em segundo lugar, a contribuição social previdenciária, a cargo das empresas e pessoas jurídicas, incidente total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas foi instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, cumprindo às exigências fixadas no art. 195, §4º c.c. art. 154, I da CF/88.
Cabe observar que, até 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional n° 20/1998, assim dispunha o art. 195, I da Constituição Federal:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
(...)
§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

Conforme redação acima transcrita, não figurava abarcada no campo de incidência das contribuições previdenciárias, a exação incidente sobre a remuneração de segurados que não se enquadrassem no conceito de folha de salários. Assim, a instituição de contribuições sociais incidentes sobre a remuneração de segurados não empregados, dentre eles os assim denominados segurados contribuintes individuais, somente poderia ser promovida mediante Lei Complementar, no exercício da competência residual exclusiva da União, prevista no art. 150, I da CF/88, conforme estatuído expressamente no art. 195, §4º da Carta. 
Nessa perspectiva, no desempenho da competência residual supra referida e trilhando um processo legislativo em perfeita sintonia com o ordenamento jurídico vigente à época, foi editada pelo Congresso Nacional e promulgada pelo Presidente da República a Lei Complementar n° 84/1996, instituindo a novel fonte de custeio previdenciário incidente sobre a remuneração de trabalhadores autônomos, empresários e trabalhadores avulsos e demais pessoas físicas.
Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996.
Art.1º - Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais:
I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; 

Posteriormente, com a publicação da citada Emenda Constitucional n° 20/1998, foi alterado o teor normativo do art. 195, I da Constituição Federal, cuja redação passou a dispor, ad litteris et verbis:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988.
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
(...)
Da leitura de tais comandos constitucionais, deflui que as normas que disciplinam a espécie ora em apreciação não impõem mais qualquer exigência de Lei Complementar para a imposição de tributação sobre a remuneração de segurados contribuintes individuais, a qual pode ser instituída mediante mera lei ordinária, em obediência à reserva legal prevista no art. 97 do CTN, in verbis:
Código Tributário Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Nessa perspectiva, sem que tenha ocorrido solução de continuidade, foi editada, já sob a nova ordem constitucional, a lei nº 9.876/99, a qual majorou de 15% para 20% a alíquota da contribuição social a cargo das empresas incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços, ao mesmo tempo que fez inserir, no corpo da lei de custeio da Seguridade Social, precisamente em seu art. 22, não somente o inciso III, estabelecendo o regramento da exação previdenciária incidente sobre a remuneração dos segurados contribuintes individuais, como, também, o inciso IV, o qual estatuiu a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos mesmos segurados contribuintes individuais, agora nesta hipótese, quando tais serviços são prestados, à empresa, mediante cooperativas de trabalho. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Inciso acrescentado pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). (grifos nossos) 
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999) (grifos nossos) 

Conforme detalhadamente descrito, na ordem jurídica inaugurada pela EC nº 20/1998, a contribuição social previdenciária a cargo das empresas e pessoas jurídicas, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, não demanda mais, para a sua instituição, de Lei Complementar, mas mera lei ordinária.
A matéria ora em debate já foi bater às portas da Suprema Corte Constitucional, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 1/DF, da Relatoria do Min. Moreira Alves, que assentou �A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional n. 1/69 � e a Constituição atual não alterou este sistema � se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária�. (grifos nossos) 
Nesse panorama, diante dos aludidos dispositivos, avulta, por decorrência legal, que a condução do regramento a respeito da incidência de contribuições previdenciárias sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, a segurados contribuintes individuais é prerrogativa reservada à Lei Orgânica da Seguridade Social, a qual estabeleceu duas hipóteses distintas: 
Se o serviço for prestado diretamente à empresa pelo segurado contribuinte individual � Subsunção à hipótese descrita no inciso III do art. 22 da Lei nº 8.212/91;
Se o serviço for prestado à empresa pelo segurado contribuinte individual, por intermédio da cooperativa de trabalho � Subsunção à hipótese descrita no inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91

Dessarte, a base de incidência das contribuições previdenciárias, na hipótese ora tratada, abraça o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços por intermédio de cooperativas de trabalho.
Apreciando por um outro prisma a alegação da inconstitucionalidade das contribuições ora em debate levantadas pelo Recorrente, destacamos que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Adite-se que o art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, estabelece óbice intransponível aos órgãos de julgamento deste Conselho Administrativo para afastar a aplicação ou deixar de observar normas tributárias inseridas no ordenamento jurídico mediante leis, decretos, tratado ou acordos internacionais sob fundamento de inconstitucionalidade.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Não fosse o bastante, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante para as Turmas de Julgamento, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Ademais, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja no curso da via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este colegiado de apreciar tais alegações e propalar declarações de inconstitucionalidade, tão veementemente defendida pelo Recorrente, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.
Assim emoldurado o quadro jurídico, avulta encontrar-se impedida esta Corte Administrativa de apreciar tal rogativa e reformar a Decisão Recorrida, ao argumento de inconstitucionalidade da lei que instituiu a exação em litígio, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

3.2. DO ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DA BOLSA DE ESTÁGIO
Alega o Recorrente não ser cabível a cobrança de contribuição previdenciária sobre a parcela correspondente ao adicional de um terço de férias.
Pondera, igualmente, ser indevida a cobrança de contribuições previdenciárias referentes a contratação de estagiários supostamente em desacordo com a legislação correlata. Aduz que o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil não tem a competência funcional para a caracterização do vínculo de emprego e sim o Ministério do Trabalho.
Tais alegações não merecem acolhida.

Ilhada nas conjunturas clássicas do Fordismo, grassa ainda no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a serôdia ideia de que a remuneração do empregado é constituída, tão somente, por verbas representativas de contraprestação direta e efetiva dos serviços executados pelos empregados à empresa. A retidão de tal concepção poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgação do Decreto-Lei nº 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho. Hoje, não mais.
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT 
Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
V � seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VI � previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VII � (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
§3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)
§4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de Cristo, �Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança�. O mundo evolui, as relações jurídicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. Ao contrário, tais são exigíveis. As sucessivas evoluções na interpretação das normas já positivadas ajustam-nas à nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo real.
Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salário, as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por serviços executados pelo obreiro. O que dizer, também, do salário do jogador de futebol não titular, que passa a temporada inteira sem ser, sequer, escalado para o banco de reserva?
Paralelamente, as relações de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por demais complexas e diversificadas. Assistimos à introdução de novas exigências de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente démodé. 
Antenada a tantas transformações, a doutrina mais balizada começou a perceber que o conceito de remuneração não mais se circunscrevia meramente à contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, tinha a sua abrangência elastecida a todas as verbas e vantagens auferidas pelo obreiro em decorrência do contrato de trabalho. 
Com efeito, o liame jurídico estabelecido entre empregador e empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu não labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Já o contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante... Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas elas ostentam, em sua essência, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam, inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o trabalhador estabeleça e mantenha vínculo jurídico com o empregador. 
Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de trabalho e da lei, muito embora possam não representar contrapartida direta pelo trabalho realizado. 
Em magnífico trabalho doutrinário, Amauri Mascaro Nascimento compra essa briga, desenvolvendo uma releitura do conceito de remuneração, realçando as notas características da prestação pecuniária ora em debate:
�Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do salário-base há modos diversificados de remuneração do empregado, cuja variedade de denominações não desnatura a sua natureza salarial ...
(...)
Salário é o conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação pelo trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei� Nascimento, Amauri M. , Iniciação ao Direito do Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo �remuneração� esposado pelos diplomas jurídicos mais atuais se divorciou de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT. 
O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea �a�, estabelece:
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos) 

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidência das contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, �folha de salários�, propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorrência do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS encontram-se abraçadas, em gênero, pelo conceito de Salário de Contribuição.
Em reforço a tal abrangência, de modo a espancar qualquer dúvida ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o legislador constituinte fez questão de consignar no texto constitucional, de forma até pleonástica, que as contribuições previdenciárias incidiriam não somente a folha de salários como também sobre os �demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício�.
Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência do conceito de SALÁRIO (Instituto de Direito do Trabalho) aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título.
Constituição Federal de 1988 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Portanto, a contar da EC n° 20/98, todas as verbas recebidas com habitualidade pelo empregado, qualquer que seja a sua origem e título, passam a integrar, por força de norma constitucional, o conceito jurídico de SALÁRIO (Instituto de Direito do Trabalho) e, nessa condição, passam a compor obrigatoriamente o SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (Instituto de Direito Previdenciário) do segurado, se sujeitando compulsoriamente à incidência de contribuição previdenciária e repercutindo no benefício previdenciário do empregado.
Nesse sentido caminha a jurisprudência trabalhista conforme de depreende do seguinte julgado:
TRT-7 - Recurso Ordinário: 
Processo: RECORD 53007520095070011 CE 0005300-7520095070011 
Relator(a):DULCINA DE HOLANDA PALHANO 
Órgão Julgador: TURMA 2 
Publicação: 22/03/2010 DEJT
RECURSO DA RECLAMANTE CTVA - NATUREZA SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
A parcela CTVA, paga habitualmente e com destinação a servir de compromisso aos ganhos mensais do empregado, detém natureza salarial, devendo integrar a remuneração para todos os fins, inclusive para o cálculo da contribuição a entidade de previdência privada. 
RECURSO DO RECLAMADO CEF - CTVA. Com efeito, se referidas gratificações são pagas com habitualidade se incorporam ao patrimônio jurídico do reclamante, de forma definitiva, compondo sua remuneração para todos os efeitos. Atente-se que a natureza de tal verba não mais será de "gratificação", mas, sim, de "Adicional Compensatório de Perda de Função"

A norma constitucional acima citada não exclui da tributação as rubricas recebidas em espécie de forma eventual. A todo ver, a norma constitucional em questão fez incorporar ao SALÁRIO (instituto de direito do trabalho) todos os ganhos habituais do empregado, a qualquer título. Ocorre, contudo, que o conceito de SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (instituto de direito previdenciário) é muito mais amplo que o conceito trabalhista mencionado, compreendendo não somente o SALÁRIO (instituto de direito do trabalho), mas, também, os INCENTIVOS SALARIAIS, assim como os BENEFÍCIOS.
Assim, as verbas auferidas de forma eventual podem se classificar, conforme o caso, ou como incentivos salariais ou como benefícios. Em ambos os casos, porém, integram o conceito de Salário de Contribuição, nos termos e na abrangência do art. 28 da Lei nº 8.212/91, observadas as excepcionalidades contidas em seu §9º.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

Note-se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência das contribuições previdenciárias, foi estruturado de molde a abraçar toda e qualquer verba recebida pelo segurado, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição do empregador, nos termos do contrato de trabalho.
Advirta-se que o termo �remunerações� encontra-se empregado no caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da empresa aos segurados obrigatórios que lhe prestam serviços. Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o �total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título�.
Da matriz jurídica e filosófica dos aludidos dispositivos, pode-se extrair, por decorrência lógica, que se encontram compreendidos no conceito legal de remuneração os três componentes do gênero, assim especificados pela doutrina:
Remuneração Básica � Também denominada �Verbas de natureza Salarial�. Refere-se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira regular, na forma de salário mensal ou na forma de salário por hora. 
Incentivos Salariais - São programas desenhados para recompensar funcionários com bom desempenho. Os incentivos são concedidos sob diversas formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros. 
Benefícios - Quase sempre denominados como �remuneração indireta�. Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou �in natura�, que culminam por representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cenário, a regra primária importa na tributação de toda e qualquer vantagem concedida e/ou verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que a própria lei excluir do campo de incidência. No caso específico das contribuições previdenciárias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuída no parágrafo 9º do citado art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
a) Os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) As importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97). 
e) As importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
3. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. Recebidas a título de incentivo à demissão;
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. Recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
8. Recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) A parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) As diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal; 
i) A importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
l) O abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528/97) 
m) Os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) A importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) As parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) O valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
r) O valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
t) O valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) A importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
v) Os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, II do CTN, deve-se emprestar interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção. Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido § 9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção;

3.2.1.DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
Contextualizado nesses termos o quadro jurídico-normativo aplicável ao caso-espécie, visualizando com os olhos de ver a questão controvertida ora em debate, sob o foco de tudo o quanto até o momento foi apreciado, verificamos que as verbas pagas a título de 1/3 constitucional de férias não se houveram por incluídas no rol numerus clausus de excepcionalidades exposto no já transcrito §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91.
Mostra-se digno de registro que a alínea �d� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 apenas excluiu da tributação as importâncias às férias indenizadas e o adicional constitucional correspondente a essas férias indenizadas, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho, não incluindo no rol das excepcionalidades o adicional constitucional relativo às férias normais, auferido pelo trabalhador em pleno exercício.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
(...)
d) As importâncias recebidas a título de férias indenizadas e o respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97).  (grifos nossos) 

Nessa perspectiva, onde o Legislador Infraconstitucional, podendo fazê-lo, não dispôs de forma expressa, não pode o operador da lei ampliar o alcance da norma de isenção, sob pena de violação aos princípios da reserva legal e da isonomia, bem como, especificamente, ao art. 111, II do CTN.

Ao revés, o §4º do art. 214 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, expressamente inclui a remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal no conceito de salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuições previdenciárias.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:
I- para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
(...)
§4º A remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal integra o salário-de-contribuição.

Estando, portanto, as importâncias relativas ao adicional constitucional de férias abraçadas pelo conceito jurídico de Salário de Contribuição assentado no art. 28 da Lei nº 8.212/91, sobre elas incidem as contribuições previdenciárias previstas nos artigos 20 e 22 da Lei de Custeio da Seguridade Social.

3.2.2.DAS BOLSAS DE ESTÁGIO
No caso das bolsas de estágio, verificamos que a alínea �i� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 estatui, de forma expressa, não integrar o Salário de contribuição a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494/77.
No caso ora em foco, estatui o Diploma Normativo em realce que a parcela recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário somente será excluída da base de incidência das contribuições previdenciárias caso seja paga na forma da Lei nº 6.494/77, a qual dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimento de ensino superior e ensino profissionalizante do 2º Grau e Supletivo, assim dispondo quanto ao seu tema nuclear que, para serem considerados como estagiários, os alunos devem, comprovadamente, estar frequentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação especial.
Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977
Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos de Administração Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados em cursos vinculados ao ensino público e particular. (Redação dada pela Lei nº 8.859/94)
§1o Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar frequentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001) (grifos nossos) 
§2º O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário, devendo o aluno estar em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presente lei. (Redação dada pela Lei nº 8.859/94)
§3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares. (Redação dada pela Lei nº 8.859/94)

Art. 2º O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e específico, poderá assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social.

Art. 3º A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e a parte concedente, com interveniência obrigatória da instituição de ensino. (grifos nossos) 
§1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no §3° do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.859/94)
§2º - Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária estão isentos de celebração de termo de compromisso.

Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais. (grifos nossos) 

Nesse particular, dispõe o Regulamento da citada lei que o instrumento jurídico necessário à caracterização e definição do estágio curricular seja periodicamente reexaminado.
Decreto nº 87.497, de 18 de agosto de 1982
art. 5º para caracterização e definição do estágio curricular é necessária, entre a instituição de ensino e pessoas jurídicas de direito público e privado, a existência de instrumento jurídico, periodicamente reexaminado, onde estarão acordadas todas as condições de realização daquele estágio, inclusive transferência de recursos à instituição de ensino, quando for o caso.

Art. 6º A realização do estágio curricular, por parte de estudante, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.
§1º O Termo de Compromisso será celebrado entre o estudante e a parte concedente da oportunidade do estágio curricular, com a interveniência da instituição de ensino, e constituirá comprovante exigível pela autoridade competente, da inexistência de vínculo empregatício. (grifos nossos) 

Com efeito, é através do reexame periódico do citado instrumento jurídico que as autoridades competentes, dentre as quais os auditores fiscais federais, podem sindicar se a relação jurídica estabelecida inicialmente entre estagiário e as empresas continuam atendendo os requisitos essenciais da inexistência de vínculo empregatício, ou, no caso da legislação previdenciária, se o valor auferido pelo estagiário ainda reúne as condições indispensáveis para se subsumir à hipótese de não incidência prevista na alínea �i� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91.
No presente caso, o agente fiscal intimou a empresa, em 14/10/2009, mediante termo próprio a fl. 158, a apresentar documentação contendo as regras referentes ao programa pequeno trabalhador e a documentação referente ao programa de estágio (Termo de Cooperação, entidades convenientes, etc.).
Do exame da documentação exibida, apurou a Fiscalização que a Câmara Municipal de Camaçari contratou estagiários em desacordo com a Lei nº 6.494/77, uma vez que não restou comprovada a devida interveniência de qualquer instituição educacional.
O Recorrente alega em defesa que �... sempre de forma regular seus estagiários. Prova disso é o convênio existente entre a Câmara e a Secretaria de Ação Social do Município, celebrado em 28 de março de 2005, e aditivado em data de 28 de março de 2007, onde fica devidamente estabelecido que a contratação obedecia a todos os ditames legais previstos na legislação correlata�.
Com efeito, o Município Autuado, no desvelo de demonstrar e comprovar a regularidade dos procedimentos adotados na contratação de estagiários, apresentou como prova de suas alegações o instrumento de Convênio n° 024/2005 e o Termo Aditivo nº 01/2007, a fls. 194/199, o qual se refere, tão somente, ao desenvolvimento do �Programa Social � Adolescente Aprendiz�, e não a Termo de Compromisso com instituição de ensino relativo a contratação de estagiários.
Além disso, mesmo que se referisse à contração de estagiários, o que não é o caso, não se contenta a lei com o mero assentamento em Convênio de que a contratação dos estagiários obedece aos ditames legais. Isso porque o §1º do art. 1º da Lei nº 6.494/77 exige a comprovação de que os alunos estagiários estejam frequentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial, enquanto que o caput do art. 3º desse mesmo Diploma Legal dispõe ser obrigatória a interveniência da Instituição de Ensino, não bastando para tal mister a singela referência, no preambulo dos Termos de Compromisso de Estágio, à unidade de ensino onde supostamente estaria frequentando o estagiário.
Registre-se, por relevante, que, compulsando os Termos de Compromisso de Estágio, acostados a fls. 1101/1200 dos autos, verificamos que tais termos de compromisso foram celebrados, unicamente, entre a Câmara Municipal de Camaçari e o estagiário, sem qualquer interveniência da Instituição de Ensino, violando exigência expressamente estatuída no art. 3ª da Lei nº 6.494/77.
De acordo com o preceito inscrito na alínea �i� do §9º do art. 28 da Lei n° 8.212/91, a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494/77, não integra o salário-de-contribuição das contribuições previdenciárias. 
Ao revés, quando tal rubrica é paga em desacordo com a legislação de regência, ela passa a integrar o Salário de Contribuição do trabalhador, por força do preceito inscrito no art. 28, caput, da Lei nº 8.212/91 na interpretação restritiva exigida pela art. 111, II do CTN.
Tal compreensão é corroborada pela norma tributária assentada no §10 do art. 214 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, consoante se vos segue:
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
(...)
IX- a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 1977;
(...)
§10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis. (grifos nossos) 

Ademais, o §1º do art. 6º do Decreto nº 87.497, de 18 de agosto de 1982, estatui que o Termo de Compromisso celebrado entre o estudante e o Concedente do estágio curricular, com a interveniência da instituição de ensino, constitui-se comprovante exigível pela autoridade competente, da inexistência de vínculo empregatício.
Dessarte, a interveniência da Instituição de Ensino configura-se, por força de lei formal, como formalidade essencial da regularidade do estágio curricular, de maneira que a sua ausência descaracteriza tal situação jurídica.
Assim, o recebimento de remuneração pelo estagiário contratado sem a observância dos requisitos essenciais previstos na legislação de regência constitui-se fato gerador de contribuições previdenciárias, eis que abraçado pelo conceito jurídico de Salário de Contribuição. 
Mostra-se virtuoso, igualmente, destacar que o lançamento das contribuições sociais ora em exame não tem o condão de estabelecer vínculo jurídico empregatício entre os estagiários em destaque e a administração pública municipal em apreço, nem possui o auditor fiscal notificante competência legal para isso. A questão é meramente tributária não irradiando qualquer espécie de efeito sobre a esfera administrativa do ente público recorrente. 
Nesse panorama, muito embora possam estar compreendidos no corrente lançamento fatos geradores relacionados a trabalhadores que não tenham sido contratados mediante concurso público, como demanda a Constituição Federal, os serviços por eles prestados ao ente público ora recorrente, com efeito, geraram uma série de efeitos jurídicos não só para fins trabalhistas, como o dever de pagar salários e seus acessórios, como também para os fins previdenciários, como a incidência de contribuições previdenciárias. 
O vínculo jurídico empregatício só não se estabelece formalmente em razão de vedação constitucional expressa, vedação essa que não espraia efeitos jurídicos tributários � pecunia non olet.
Constituição Federal de 1988 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(...)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(...)
§2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

A fiscalização tão somente constatou a ocorrência de fatos geradores, em relação aos quais não houve o correto recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, e, em conformidade com os ditames legais, no exercício da atividade plenamente vinculada que lhe é típica, procedeu ao lançamento das exações devidas pelo Sujeito Passivo, sem promover qualquer vínculo de emprego entre os trabalhadores e a administração pública em relevo.
Não procede, portanto, a alegação de que a Secretaria da Receita Federal do Brasil não teria competência para reconhecer vínculo empregatício. Inexiste no presente lançamento qualquer procedimento de constituição de vínculo empregatício (Instituto de Direito do Trabalho) dos obreiros em tela com a Autuada. Tampouco detém o auditor fiscal da RFB competência para tanto. A questão é meramente tributária não irradiando qualquer espécie de efeito sobre a esfera trabalhista da empresa Autuada. 
Trata-se, a todo saber, da caracterização da condição de segurado empregado (Instituto de Direito Previdenciário) dos trabalhadores em tela com o seu real e efetivo empregador, esta sim, atribuição contida no portfolio de competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
No caso ora em exame, o Órgão Julgador de 1ª Instância, de forma fundamentada e devidamente consignada em sua Decisão, apreciando as argumentações de defesa e os elementos de prova trazidos à colação, já havia rechaçado a pretensão formulada pelo Impugnante, ratificando o crédito tributário na forma lançada pela Fiscalização, exatamente pela falta de demonstração e comprovação das alegações suscitadas em sede de defesa administrativa.
O Recorrente, em grau de Recurso Voluntário, retorna à carga formulando exatamente os mesmos argumentos de defesa, como que não acreditando nos fundamentos aduzidos pela DRJ, escorando suas argumentações em documento que não guarda qualquer relação com a atividade de estágio acadêmico curricular, sem fazer acostar aos autos qualquer elemento de convicção acerca da efetiva ocorrência de interveniência da Instituição de Ensino na prestação do Estágio curricular, tampouco indícios de prova material com aptidão para refutar a negativa de abrigo aos pedidos deduzidos pelo Contribuinte.
Nesse contexto, mesmo ciente de que o lançamento em apreço teve como elemento motivador a falta de comprovação da efetiva interveniência da Instituição de Ensino na qual se encontravam matriculados os Estagiários, o Recorrente quedou-se inerte no sentido de suprir a falta em destaque, a qual se houve por destacada pelo Órgão Julgador de 1ª Instância como determinante para a negativa de provimento do pleito pretendido em sede de impugnação.
De acordo com os princípios basilares do direito processual, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização comprovou, mediante documentação elaborada sob a responsabilidade e domínio do próprio Recorrente, obtida em seus estabelecimentos, que este efetuou diversos pagamentos a pessoas físicas, a título de Bolsa de Complementação Educacional de Estagiário, em desacordo com a legislação de regência, eis que não se houve por demonstrado, muito menos comprovado, a efetiva interveniência das Instituições de Ensino às quais se encontravam matriculados os estudantes em questão.
Nas oportunidades em que teve para se manifestar nos autos do processo, o Recorrente não honrou produzir as provas necessárias à contradita das razões erigidas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância para o não acatamento de suas pretensões de defesa, limitando-se a deduzir alegações vazias, apoiando-se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercício de retórica, tão somente, gravitando a distância do núcleo sensível do qual se irradiaram os fundamentos de fato e de Direito que forneceram esteio ao lançamento em debate, não logrando se desincumbir, dessarte, do ônus que lhe pesava e lhe era avesso, nem, tampouco elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária. 
Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Autuado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. 
Ostentando, todavia, a presunção de veracidade dos Atos Administrativos eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Autuado, o qual não logrou afastar a fidedignidade do conteúdo do Auto de Infração em debate.
Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.

3.3.DAS RESCISÕES TRABALHISTAS
Argumenta o Recorrente serem indevidas as contribuições previdenciárias decorrentes de rescisões trabalhistas, já que o auditor deixou de examinar os recolhimentos que foram feitos diretamente na Justiça do Trabalho.
Razão não lhe assiste. 

Com efeito, o inciso VIII do art. 114 da Carta de 1988, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/2004, assela a competência da Justiça do Trabalho para proceder à execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, �a� , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir.
Constituição Federal de 1988 
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
II as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, �o�; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, �a� , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.
§2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Conforme alertado, com propriedade, pelo Recorrente, �O texto constitucional prescreve, com toda clareza, que a execução de ofício das contribuições sociais decorrentes de sentença que proferir será efetivada pela própria justiça do trabalho. Assim, condenada a empresa reclamada no pagamento de verbas salariais, cabe a Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais devidas pelo empregador e pelo empregado e seus acréscimos legais�.
Com efeito, o texto constitucional é bem claro: A competência da Justiça Trabalhista circunscreve-se, tão somente, �à execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, �a� , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir�.
A competência outorgada pela Constituição Federal à Justiça do Trabalho para executar ex officio as contribuições sociais decorrentes das sentenças que proferir não exclui dos Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil a competência para lançar as contribuições previdenciárias decorrentes das verbas de natureza remuneratória pagas administrativamente na ocasião da rescisão do contrato de trabalho, e contidas não em sentenças ou reclamatórias trabalhistas, mas, exclusivamente, nos Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho. 
No caso ora em debate, as contribuições previdenciárias lançadas mediante os levantamentos RC1 e RE1 não se referem a reclamatórias trabalhistas nem decorrem de sentenças proferidas na Justiça do Trabalho, mas, sim, de contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas de natureza remuneratória pagas na rescisão do contrato de trabalho, e apuradas diretamente nos Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho, atividade que se encontra contida na competência do Auditor Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e não da Justiça do Trabalho.
Conforme destacado no Relatório Fiscal, �A auditoria constatou a existência de Rescisões Trabalhistas�. Assim, mediante o Termo de Intimação Fiscal nº 1, a fl. 158, foi o Município intimado a apresentar �Documentação referente às rescisões trabalhistas (termos de rescisão, cálculo dos valores acordados na rescisão, etc.)�, sendo exibida, apenas, parte da documentação requerida. 
Nessa esteira, a documentação exibida houve-se por individualmente analisada e a contribuição previdenciária incidente sobre as verbas de natureza remuneratória contidas nas rescisões trabalhistas foram lançadas no levantamento RC1. Quanto às rescisões trabalhistas não exibidas, houve-se por lançado no levantamento RE1, como base de cálculo, o valor integral pago na rescisão, em virtude da impossibilidade de se identificar a natureza das rubricas pagas na rescisão.
Não procede, portanto, a alegação de que o Auditor Fiscal deixou de examinar os recolhimentos que foram feitos diretamente na Justiça do trabalho. Isso porque os recolhimentos efetuados diretamente no Judiciário Trabalhista contemplam somente, e tão somente, as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças proferidas nessa Justiça Especializada, enquanto que os lançamentos levados a efeito pela Fiscalização referem-se, somente e tão somente, as contribuições previdenciárias decorrentes das verbas de natureza remuneratória pagas administrativamente na ocasião da rescisão do contrato de trabalho.
Inexiste, portanto, qualquer interseção entre as hipóteses de incidência abarcadas na competência da justiça do trabalho e na do Auditor Fiscal.

3.4. DAS RETENÇÕES DO FPM
Pondera o Recorrente que o agente do fisco deveria avaliar as retenções sofridas pelo Autuado no Fundo de Participação dos Municípios - FPM para constatar se o município teria ou não débito tributário a ser recolhido.
A razão não lhe sorri, todavia.

Conforme já norteado anteriormente, colhemos dos princípios basilares do direito processual a incumbência processual do Autor de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, o ônus da prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito reclamado na Exordial. 
Nessa prumada, a fiscalização comprovou, mediante documentação elaborada sob a responsabilidade e domínio do próprio Recorrente, obtida em seus estabelecimentos, a ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias, em relação às quais não houve a devida comprovação de recolhimento em favor do Autuado.
Conforme destacado no Relatório Fiscal, os créditos do Sujeito Passivo levados em consideração pela Fiscalização encontram-se relacionados no Relatório de Documentos Apresentados � RDA, a fls. 106/110, e no Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados � RADA, a fls. 111/123.
O Recorrente pondera que o Agente do Fisco deveria ter avaliado as retenções sofridas pelo Autuado no Fundo de Participação dos Municípios para constatar se o município teria ou não débito tributário a ser recolhido. 
Destacamos que a única retenção demonstrada nos autos, a fl. 200, no valor de R$ 266.748,20 , referente à competência maio/2008, houve-se por devidamente considerada no presente lançamento, conforme registrado no Relatório de Documentos Apresentados a fl. 109.
O Recorrente, no entanto, não faz sequer demonstração da ocorrência de outras eventuais retenções no FPM em seu favor, quanto mais que, dessas supostas retenções, teria havido algum crédito não apropriado em volume suficiente para cobrir o crédito tributário objeto do vertente lançamento.
De acordo com a distribuição do ônus da prova, se houve retenções do FPM destinadas à seguridade social, o município deveria ter comprovado mediante documentação idônea, a efetiva ocorrência dessas alegadas retenções e, cumulativamente, a existência de saldo líquido para fazer frente ao crédito tributário ora reclamado.
No caso em apreço, as argumentações do Autuado encontram-se conjugadas no futuro do pretérito, também conhecido como Tempo Condicional, mediante o qual se transmite comunicação a respeito de suposições e possibilidades de ocorrência de fatos, não de certeza de ocorrência de fatos:
�Deste modo, seria igualmente de ser observado que a autuação também deveria considerar se os valores apurados não já estavam sendo quitados antecipadamente, em razão do valor mensalmente retido, porquanto se não se fizer esta aferição, é possível que esteja pagando, em duplicidade, a aludida contribuição previdenciária.
Deste modo e como o auditor autuante não fez esta avaliação, fica requerido, ainda, que seja feita a devida verificação, para averiguar-se se efetivamente a autuada teria, ou não, débito tributário a ser recolhido�.

Ocorre, todavia, que a legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que o forum apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra-se na fase processual da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento. 
No âmbito do Ministério da Fazenda, a disciplina da matéria em relevo foi confiada ao Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos) 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
§5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos) 
§6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos) 

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos) 

Como é cediço, a voz de defesa do sujeito passivo em matéria tributária se propaga em ondas documentais. Adite-se que, obrigando o Ordenamento Jurídico, como de fato obriga, que o assentamento de todos os fatos jurídicos de consequências tributárias sejam registrados em documentos específicos e idôneos, os quais devem ser mantidos em ordem e guarda do Interessado enquanto não caducos ou prescritos eventuais obrigações tributárias deles decorrentes, falam ao vácuo no Processo Administrativo Fiscal as alegações de defesa fulcradas em suposições e possibilidades de crédito em favor do Autuado.
Atente-se que, conforme consignado no Ofício nº 239/2008/GAB/DRF/CCI, a fl. 200, o valor relativo à retenção do FPM deve ser informado à DRF de Camaçari/BA, através de fax, até o último dia útil do mês de cada competência, de onde se conclui que o Recorrente tem conhecimento dos valores que eventualmente houveram-se por retidos e quais os fatos geradores estariam incluídos nessas retenções autorizadas. 
�A Lei nº 8.212/91, art. 38, §12 e Lei 9.639/1998, alterada pela MP 2.187-13/2001, autorizam a União a reter as obrigações previdenciárias correntes dos municípios que aderirem ao parcelamento.
O valor a ser retido deve ser informado a esta delegacia através de fax (n° 71 3644-1808 Ramal 240) até o último dia útil do mês da competência. Caso não seja informado, será utilizado o valor da média das 12 últimas GFIPs entregues cabendo remessa posterior da diferença com a cobrança dos devidos juros por atraso (§14, art. 38 Lei 8.212/91)�. 

Nessa perspectiva, caso houvesse algum lançamento em duplicidade, deveria o Recorrente ter impugnado especificamente tal ocorrência, fazendo acostar aos autos as demonstrações e provas de tal duplicidade, como assim determina o art. 16, III do Decreto nº 70.235/72.
De outro canto, na hipótese de o valor relativo à retenção do FPM não ser informado à DRF de Camaçari/BA, será utilizado o valor da média das 12 últimas GFIPs entregues, cabendo remessa posterior da diferença com a cobrança dos devidos juros por atraso.
Neste caso, há que se registrar que todos os levantamentos que constituem o presente lançamento, à exceção de um único, são constituídos por fatos geradores que sequer houveram-se por declarados nas GFIP correspondentes, circunstância que torna inverossímil a alegação de que poderia estar ocorrendo pagamento em duplicidade de contribuições previdenciárias.

3.5. DOS PARCELAMENTOS
Argumenta, igualmente, o Recorrente já ter celebrado, anteriormente, acordo para parcelamento de débitos previdenciários, na qual, possivelmente, uma parcela do crédito reclamado, nesta autuação, já pode ter sido objeto desta negociação.
A alegação não merece acolhida, porém.

Destacamos que no Relatório de Documentos Apresentados � RDA, a fl. 106, consta a utilização de créditos em favor do Sujeito Passivo constituídos mediante Lançamento de Débito Confessado, os quais foram considerados na apuração do lançamento nas competências de março a agosto de 2005, 13º/2005 e junho/2007.
Além disso, o extrato de Consulta às Informações do Crédito a fls. 206/207, extraído do sistema informatizado da Secretaria da Receita Federal do Brasil, demonstra a inexistência de outros parcelamentos para o período de apuração do vertente lançamento, mas, tão somente, uma Confissão de Dívida Fiscal, referente ao período de janeiro/2000 a junho/2007, a qual se encontra na fase: �SUSPENSO PARA INCLUSÃO EM PARCELAMENTO�.
O Autuado, uma vez mais, deixa à calva de comprovação a efetiva existência de outros parcelamentos, qual o lapso temporal a que se referem, e quais os débitos que neles estariam inclusos. Todas essas informações são de conhecimento do Recorrente, que deveria ter sido objeto de impugnação específica, cortejada pelos documentos que se prestaram à formalização dos Parcelamentos referidos pelo Autuado, como assim determina o art. 16, III do Decreto nº 70.235/72.
De outro giro, mas vinho de outra pipa, sendo tais parcelamentos decorrentes de CDF � Confissão de Dívida Fiscal, e como o Recorrente não reconhece a incidência de contribuições previdenciárias sobre as rubricas ora lançadas nem, tampouco, as declara nas GFIP correspondentes, inexiste verossimilhança na alegação de que, em tais parcelamentos, poderia estar contida parcela do crédito ora reclamado.
Alegar sem nada provar produz o mesmo efeito processual que nada alegar.

3.6.DA PENALIDADE PECUNIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL FORMALIZADA MEDIANTE LANÇAMENTO DE OFÍCIO.

Malgrado não haja sido suscitada pelo Recorrente, a condição intrínseca de matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à penalidade pecuniária decorrente do atraso no recolhimento do tributo devido, a ser aplicada mediante lançamento de ofício. 
E para fincar os alicerces sobre os quais será erigida a opinio iuris que ora se escultura, atine-se que o nomem iuris de um instituto jurídico não possui o condão de lhe alterar ou modificar sua natureza jurídica.

JULIET:
�Tis but thy name that is my enemy;
Thou art thyself, though not a Montague.
What's Montague? it is nor hand, nor foot,
Nor arm, nor face, nor any other part
Belonging to a man. O, be some other name!
What's in a name? that which we call a rose
By any other name would smell as sweet;
So Romeo would, were he not Romeo call'd,
Retain that dear perfection which he owes
Without that title. Romeo, doff thy name,
And for that name which is no part of thee
Take all myself�.

William Shakespeare, Romeo and Juliet, 1600.

Ilumine-se, inicialmente, que no Direito Tributário vigora o princípio tempus regit actum, conforme expressamente estatuído pelo art. 144 do CTN, de modo que o lançamento tributário é regido pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Nessa perspectiva, dispõe o código tributário, ad litteram, que o fato de a norma tributária haver sido revogada, ou modificada, após a ocorrência concreta do fato jurígeno imponível, não se constitui motivo legítimo, tampouco jurídico, para se desconstituir o crédito tributário correspondente.
O princípio jurídico suso invocado, no entanto, não é absoluto, sendo excepcionado pela superveniência de lei nova, nas estritas hipóteses em que o ato jurídico tributário, ainda não definitivamente julgado, deixar de ser definido como infração ou deixar de ser considerado como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a novel legislação lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
A questão ora em apreciação trata de aplicação de penalidade pecuniária em decorrência do descumprimento de obrigação tributária principal formalizada mediante lançamento de ofício.
Com efeito, o regramento legislativo relativo à aplicação de aplicação de penalidade pecuniária em decorrência do descumprimento de obrigação tributária principal, vigente à data inicial do período de apuração em realce, encontrava-se sujeito ao regime jurídico inscrito no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
I- para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

II- Para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. 
§2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. 
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o §1º deste artigo. 
§4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

No caso vertente, o lançamento tributário sobre o qual nos debruçamos promoveu a constituição formal do crédito tributário, mediante lançamento de ofício consubstanciado no Auto de Infração de Obrigação Principal nº 37.259.542-1, referente a fatos geradores ocorridos nas competências de janeiro/2005 a dezembro/2008.
Nessa perspectiva, tratando-se de lançamento de ofício formalizado mediante o Auto de Infração de Obrigação Principal acima indicado, a parcela referente à penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal há que ser dimensionalizada, no período anterior à vigência da MP nº 449/2008, de acordo com o critério de cálculo insculpido no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, que prevê a incidência de penalidade pecuniária, aqui denominada �multa de mora�, variando de 24%, se paga até quinze dias do recebimento da notificação fiscal, até 50% se paga após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, hoje CARF, enquanto não inscrito em Dívida Ativa.
Por outro viés, em se tratando de recolhimento a destempo de contribuições previdenciárias não incluídas em lançamentos Fiscais de ofício, ou seja, quando o recolhimento não for resultante de lançamento de ofício, o montante relativo à penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal há que ser dimensionalizado, no horizonte temporal em relevo, em conformidade com a memória de cálculo assentada no inciso I do mesmo dispositivo legal acima mencionado, que estatui multa, aqui também denominada �multa de mora�, variando de oito por cento, se paga dentro do mês de vencimento da obrigação, até vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da exação.
Tal discrimen encontra-se tão claramente consignado na legislação previdenciária que até o organismo cognitivo mais rudimentar em existência � o computador � consegue, sem margem de erro, com uma simples instrução IF � THEN � ELSE unchained, determinar qual o regime jurídico aplicável a cada hipótese de incidência:

IF lançamento de ofício THEN art. 35, II da Lei nº 8.212/91 
ELSE art. 35, I da Lei nº 8.212/91.

Traduzindo-se do �computês� para o �juridiquês�, tratando-se de lançamento de ofício, incide o regime jurídico consignado no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91. Ao revés, nas demais situações, tal como na hipótese de recolhimento espontâneo de contribuições previdenciárias em atraso, aplica-se o regramento assinalado no Inciso I do art. 35 desse mesmo diploma legal.

Com efeito, as normas jurídicas que disciplinavam a cominação de penalidades pecuniárias decorrentes do não recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009. Tais modificações legislativas resultaram na aplicação de sanções que se mostraram mais benéficas ao infrator no caso do recolhimento espontâneo a destempo pelo Obrigado, porém, mais severas para o sujeito passivo, no caso de lançamento de ofício, do que aquelas então derrogadas. 
Nesse panorama, a supracitada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, revogou o art. 34 e deu nova redação ao art. 35, ambos da Lei nº 8.212/91, estatuindo que os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, seriam acrescidos de multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430/96.
Mas não parou por aí. Na sequência da lapidação legislativa, a mencionada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da Seguridade Social o art. 35-A que fixou, nos casos de lançamento de ofício, a aplicação de penalidade pecuniária, então batizada de �multa de ofício�, à razão de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
§2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o §1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488/2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

Como visto, o regramento da penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal a ser aplicada nos casos de recolhimento espontâneo feito a destempo e nas hipóteses de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias que, antes da metamorfose legislativa promovida pela MP nº 449/2008, encontravam-se acomodados em um mesmo dispositivo legal, cite-se, incisos I e II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, nessa ordem, agora encontram-se dispostos em separado, diga-se, nos artigos 61 e 44 da Lei nº 9.430/96, respectivamente, por força dos preceitos inscritos nos art. 35 e 35-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
Nesse novo regime legislativo, a instrução de seletividade invocada anteriormente passa a ser informada de acordo com o seguinte comando:

IF lançamento de ofício THEN art. 35-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009. 
ELSE art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009. 

Diante de tal cenário, a contar da vigência da MP nº 449/2008, a parcela referente à penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício há que ser dimensionalizada de acordo com o critério de cálculo insculpido no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008 e convertida na Lei nº 11.941/2009, que prevê a incidência de penalidade pecuniária, aqui referida pelos seus genitores com o nome de batismo de �multa de ofício�, calculada de acordo com o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Por outro viés, em se tratando de recolhimento a destempo de contribuições previdenciárias não resultante de lançamento de ofício, o montante relativo à penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal há que ser dimensionalizado em conformidade com as disposições inscritas no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela MP nº 449/2008 e convertida na Lei nº 11.941/2009, que estatui multa, aqui também denominada �multa de mora�, calculada de acordo com o disposto no art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Não demanda áurea mestria perceber que o nomem iuris consignado na legislação previdenciária para a penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício, que nas ordens do Ministério da Previdência Social recebeu a denominação genérica de �multa de mora�, art. 35, II da Lei nº 8.212/91, no âmbito do Ministério da Fazenda houve-se por batizada com a singela denominação de �multa de ofício�, art. 44 da Lei no 9.430/96 c.c. art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008. Mas não se iludam, caros leitores ! Malgrado a diversidade de rótulos, as suas naturezas jurídicas são idênticas: penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício.
No que pertine à penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal não incluída em lançamento de ofício, o título designativo adotado por ambas as legislações acima referidas é idêntico: �Multa de Mora�.

Não carece de elevado conhecimento matemático a conclusão de que o regime jurídico instaurado pela MP nº 449/2008, e convertido na Lei nº 11.941/2009, instituiu uma apenação mais severa para o descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício (75%) do que o regramento anterior previsto no art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99 (de 24% a 50%), não havendo que se falar, portanto, de hipótese de incidência da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, �c� do CTN, durante a fase do contencioso administrativo.
Código Tributário Nacional 
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Conforme acima demonstrado, a penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício, antes do advento da MP nº 449/2008, encontrava-se disciplinada no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91. De outro eito, após o advento da MP nº 449/2008, a penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício passou a ser regida pelo disposto no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela citada MP nº 449/2008.
Não é cabível, portanto, efetuar-se o cotejo de �multa de mora� (art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99) com �multa de mora� (art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela MP nº 449/2008), pois estar-se-ia, assim, promovendo a comparação de nomem iuris com nomem iuris (multa de mora) e não de institutos de mesma natureza jurídica (penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício).
Tal retroatividade não se coaduna com a hipótese prevista no art. 106, II, �c� do CTN, a qual se circunscreve a penalidades aplicáveis a infrações tributárias de idêntica natureza jurídica, in casu, penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício. Lé com lé, cré com cré (Jurandir Czaczkes Chaves, 1967). 
Reitere-se que não se presta o preceito inscrito no art. 106, II, �c� do CTN para fazer incidir retroativamente penalidade menos severa cominada a uma infração mais branda para uma transgressão tributária mais grave, à qual lhe é cominado em lei, especificamente, castigo mais hostil, só pelo fato de possuir a mesma denominação jurídica (multa de mora), mas naturezas jurídicas distintas e diversas.

Como visto, a norma tributária encartada no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela MP nº 449/2008, c.c. art. 61 da Lei nº 9.430/96 só se presta para punir o descumprimento de obrigação principal não formalizada mediante lançamento de ofício.
Nos casos de descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício, tanto a legislação revogada (art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99), quanto a legislação superveniente (art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, c.c. art. 44 da Lei no 9.430/96) preveem uma penalidade pecuniária específica, a qual deve ser aplicada em detrimento da regra geral, em atenção ao princípio jurídico lex specialis derogat generali, aplicável na solução de conflito aparente de normas.
Nessa perspectiva, nos casos de lançamento de ofício, o cotejamento de normas tributárias para fins específicos de incidência da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, �c� do CTN somente pode ser efetivado, exclusivamente, entre a norma assentada no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, c.c. art. 44 da Lei no 9.430/96 com a regra encartada no art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, uma vez que estas tratam, especificamente, de penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício, ou seja, penalidades de idêntica natureza jurídica.
Nesse contexto, vencidos tais prolegômenos, tratando-se o vertente caso de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, o atraso objetivo no recolhimento de tais exações pode ser apenado de duas formas distintas, a saber:
Tratando-se de fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008: De acordo com a lei vigente à data de ocorrência dos fatos geradores, circunstância que implica a incidência de multa de mora nos termos do art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, na razão variável de 24% a 50%, enquanto não inscrito em dívida ativa.
Tratando-se de fatos geradores ocorridos após a vigência da MP nº 449/2008: De acordo com a MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, que promoveu a inserção do art. 35-A na Lei de Custeio da Seguridade Social, situação que importa na incidência de multa de ofício de 75%, salvo nos casos de sonegação, fraude ou conluio, em que tal percentual é duplicado.

Assim, em relação aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro de 2008, exclusive, o cotejo entre as hipóteses acima elencadas revela que a multa de mora aplicada nos termos do art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, sempre se mostrará menos gravoso ao contribuinte do que a multa de ofício prevista no art. 35-A do mesmo Diploma Legal, inserido pela MP nº 449/2008, contingência que justifica a não retroatividade da Lei nº 11.941/2009, uma vez que a penalidade por ela imposta se revela mais ofensiva ao infrator.
Dessarte, para os fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2008, inclusive, o cálculo da penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício deve ser efetuado com observância aos comandos inscritos no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela lei nº 9.876/99.
Na mesma hipótese especifica, para os fatos geradores ocorridos a partir da competência dezembro/2008, inclusive, a penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício deve ser calculada consoante a regra estampada no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
O raciocínio acima delineado é válido enquanto não for ajuizada a correspondente ação de execução fiscal. Como se depreende do art. 35 da Lei n° 8.212/91, na redação da Lei nº 9.876/99, o valor da multa de mora decorrente de lançamento de ofício de obrigação principal é variável em função da fase processual em que se encontre o Processo Administrativo Fiscal de constituição do crédito tributário. 
De fato, encerrado o Processo Administrativo Fiscal e restando definitivamente constituído, no âmbito administrativo, o crédito tributário, não sendo este satisfeito espontaneamente pelo Sujeito Passivo no prazo normativo, tal crédito é inscrito em Dívida Ativa da União, pra subsequente cobrança judicial.
Ocorre que, após o ajuizamento da execução fiscal, a multa pelo atraso no recolhimento de obrigação principal é majorada para 80% ou 100%, circunstância que torna a multa de ofício (75%) menos ferina, operando-se, a partir de então, a retroatividade da lei mais benéfica ao infrator, desde que não tenha havido sonegação, fraude ou conluio. 
Assim, em relação aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/2008, exclusive, considerando a necessidade de se observar o preceito insculpido no art. 106, II, "c" do CTN concernente à retroatividade benigna, o novo mecanismo de cálculo da penalidade pecuniária decorrente da mora do recolhimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício trazido pela MP n° 449/08 deverá operar como um limitador legal do quantum máximo a que a multa poderá alcançar, in casu, 75%, mesmo que o crédito tributário seja objeto de ação de execução fiscal. Nestas hipóteses, somente irá se operar o teto de 75% nos casos em que não tenha havido sonegação, fraude ou conluio.
Da conjugação das normas tributárias acima revisitadas conclui-se que, nos casos de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, a penalidade pecuniária pelo descumprimento da obrigação principal deve ser calculada de acordo com a lei vigente à data de ocorrência dos fatos geradores inadimplidos, conforme se vos segue:
Para os fatos geradores ocorridos até novembro/2008, inclusive: A penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício deve ser calculada conforme a memória de cálculo exposta no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, observado o limite máximo de 75%, desde que não estejam presentes situações de sonegação, fraude ou conluio, em atenção à retroatividade da lei tributária mais benigna inscrita no art. 106, II, �c� do CTN.
Para os fatos geradores ocorridos a partir de dezembro/2008, inclusive: A penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício deve ser calculada de acordo com o critério fixado no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009.

No caso dos autos, considerando não haver sido verificada a presença dos elementos objetivos e subjetivos de conduta que, em tese, qualifica-se como fraude e sonegação, tipificadas nos artigos 71 e 72 da Lei nº 4.502/64, resulta que a penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação tributária principal formalizada mediante lançamento de ofício deve ser aplicada de acordo com o art. 35, II da art. Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, para as competências até novembro/2008, inclusive, e em conformidade com o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, c.c. art. 44, I da Lei no 9.430/96, para as competências a partir de dezembro/2008, inclusive, em atenção ao princípio tempus regit actum

4 CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo o regramento a ser dispensado à aplicação de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício obedecer à lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, observado o limite máximo de 75%, em atenção à retroatividade da lei tributária mais benigna inscrita no art. 106, II, �c� do CTN.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
 
 



aos segurados obrigatérios do RGPS, ressalvadas as rubricas elencadas
numerus clausus no §9° do art. 28 da Lei n® 8.212/91, havendo que se lhe
emprestar interpretacdo restritiva em razdo de se tratar de norma que dispoe
sobre rentncia fiscal.

ESTAGIARIO. FALTA DE COMPROVACAO DE REGULARIDADE.
BOLSA DE COMPLEMENTACAO EDUCACIONAL. SALARIO DE
CONTRIBUICAO.

Figura como hipotese de ndo incidéncia de contribuigdo previdencidria o
pagamento feito a estagiario, a titulo de bolsa de complementagao
educacional, quando efetuado nos exatos termos da Lei n® 6.494/77.

Assentado que, nos termos da lei, nos servigos prestados por estagidrios
remunerados encontram-se presentes todos os elementos caracterizadores da
condi¢do de segurado empregado, recai sobre o sujeito passivo o Oonus de
demonstrar a ocorréncia ¢ a fiel observancia dos termos e condi¢oes
estatuidas na Lei n°® 6.494/77 para que se possa desfrutar do beneficio da
renuncia fiscal ora em debate.

A ndo comprovagao de que o Aluno esteja frequentando cursos de educagao
superior, de ensino médio, de educacdo profissional de nivel médio ou
superior ou escolas de educacdao especial, bem como da interveniéncia da
instituicdo de ensino na celebracdo do Termo de Compromisso entre o
estudante e a parte concedente, excluem do campo da ndo incidéncia
tributéria prevista no §9° do art. 28 da Lei n® 8.212/91 as importancias pagas
a titulo de bolsa de complementagdo educacional de estagiario.

RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS DE NATUREZA
REMUNERATORIA. COMPETENCIA DO AFRFB.

A competéncia outorgada pela Constitui¢do Federal a Justica do Trabalho
para executar ex officio as contribuigdes sociais decorrentes das sentencas
que proferir ndo exclui dos Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Federal
do Brasil a competéncia para lancar as contribui¢des previdenciarias
decorrentes das verbas de natureza remuneratoria pagas administrativamente
na ocasiao da rescisao do contrato de trabalho, ¢ contidas ndo em sentengas
ou reclamatorias trabalhistas, mas, exclusivamente, nos Termos de Rescisao
de Contrato de Trabalho.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SALARIO DE
CONTRIBUICAO. CONCEITO AMPLO. ART. 195, I, ‘a’ DA CF/88.

Compreende-se no conceito legal de Saldrio de Contribui¢do a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més,
aos segurados obrigatérios do RGPS, ressalvadas as rubricas elencadas
numerus clausus no §9° do art. 28 da Lei n® 8.212/91, havendo que se lhe
emprestar interpretacdo restritiva em razado de se tratar de norma que dispoe
sobre rentncia fiscal.

LANCAMENTO TRIBUTARIO. OBRIGACAO TRIBUTARIA
PRINCIPAL. ART. 37 DA LEI N° 8.212/91.

Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento das contribui¢des sociais
previstas na Lei de Custeio da Seguridade Social, a fiscalizagdo lavrara
notificagcdo de débito, com discriminagdo clara e precisa dos fatos geradores,
das contribuicdes devidas e dos periodos a que se referem.
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LANCAMENTO  TRIBUTARIO. IMPUGNACAO. INSTRUCAO
PROCESSUAL.

A impugnagdo devera ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de
fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de
discordancia, e vir instruida com todos os documentos e provas que possuir,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual,
salvo nas hipdteses taxativamente previstas na legislagdo previdenciaria,
sujeita a comprovagado obrigatdria a dnus do sujeito passivo.

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO PRINCIPAL. LANCAMENTO
DE OFICIO. PENALIDADE PELO DESCUMPRIMENTO. PRINCIPIO
TEMPUS REGIT ACTUM.

As multas decorrentes do descumprimento de obrigagdo tributaria principal
foram alteradas pela Medida Proviséria n® 449/2008, a qual deu nova redacao
ao art. 35 e fez acrescentar o art. 35-A a Lei n® 8.212/91.

Na hipotese de langamento de oficio, por representar a novel legislacao
encartada no art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, inserida pela MP n° 449/2008, um
tratamento mais gravoso ao sujeito passivo do que aquele previsto no inciso
IT do art. 35 da Lei n°® 8.212/91, inexistindo, antes do ajuizamento da
respectiva execucao fiscal, hipdtese de a legislagdo superveniente impor
multa mais branda que aquela revogada, sempre incidird ao caso o principio
tempus regit actum, devendo ser aplicada em cada competéncia a legislagao
pertinente & multa por descumprimento de obrigacdo principal vigente a data
de ocorréncia do fato gerador nao adimplido, observado o limite méximo de
75%, salvo nos casos de sonegacao, fraude ou conluio.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso voluntario, devendo a multa
aplicada ser calculada considerando as disposi¢des do art. 35, II, da Lei n°® 8.212/91, na redagao
dada pela Lei n°® 9.876/99, para o periodo anterior a entrada em vigor da Medida Provisoria n°
449/2008, ou seja, até a competéncia 11/2008, inclusive. Vencidos na votagdo os Conselheiros
Bianca Delgado Pinheiro, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes,
por entenderem que a multa aplicada deveria ser limitada ao percentual de 20%, em
decorréncia das disposi¢des introduzidas pela MP n°® 449/2008 (art. 35 da Lei n® 8.212/91, na
redacdo da MP n°® 449/2008 c/c art. 61 da Lei n°® 9.430/96).

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.



Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e
Arlindo da Costa e Silva.
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Acordao n.° 2302-003.021

Relatorio

F1. 2.006

Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2008
Data da lavratura do AIOP: 26/02/2010.
Data da Ciéncia do AIOP: 26/02/2010

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face de Decisdo Administrativa
de 1 Instancia proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Salvador/BA que julgou improcedente a impugnagao oferecida pelo sujeito passivo do crédito
tributario langado por intermédio do Auto de Infracao de Obrigacao Principal n°® 37.259.542-1,
consistente em contribui¢cdes previdenciarias a cargo da empresa, destinadas ao custeio da
Seguridade Social e ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme
descrito no Relatorio Fiscal a fls. 133/144.

De acordo com o Relatorio Fiscal e demais documentos do processo, o
vertente crédito tributario € constituido pelos seguintes levantamentos:

Levantamento GF (ferramenta de apropriacdo de créditos da empresa):
refere-se a fatos geradores declarados em Guias de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia
Social (GFIP) pelo sujeito passivo;

Levantamentos CAI e CA2 (n3o declarados em GFIP): tratam de
pagamentos efetuados aos contribuintes individuais com  os
correspondentes descontos da contribui¢do do segurado;

Levantamento CEl1 (ndo declarado em GFIP): trata de pagamentos
efetuados aos contribuintes individuais sem os correspondentes descontos
da contribuicdo do segurado e cujos processos de pagamento nao foram
exibidos pelo sujeito passivo;

Levantamento CI1 (n3o declarado em GFIP): trata de pagamentos
efetuados aos contribuintes individuais sem os correspondentes descontos
da contribuicdo do segurado e cujos processos de pagamento foram
exibidos pelo sujeito passivo;

Levantamento CP1 (n3o declarado em GFIP): trata de pagamentos
efetuados as cooperativas de trabalho;

Levantamentos ET1 e ET2 (n3o declarados em GFIP): trata de
pagamentos efetuados aos estagiarios contratados em desacordo com as
normas que regulamentam o contrato de estagio.



e Levantamentos FP1 e FP2 (n3o declarados em GFIP): diferenca entre
valores constantes das folhas de pagamentos de comissionados e
vereadores ¢ os valores declarados em GFIP;

e Levantamento FR1 (ndo declarado em GFIP): valores referentes ao
adicional de férias ndo incluido pelo sujeito passivo na base de calculo
INSS de sua folha de pagamento;

e levantamento PT1 (ndo declarado em GFIP): valores referentes ao
programa de contratacao de pessoal denominado pequeno trabalhador;

¢ Levantamentos RA1 ¢ RA2 (ndo declarados em GFIP): valores referentes
a diferenca de SAT/RAT a partir da competéncia 06/2007;

e Levantamento RC1 (ndo declarado em GFIP): valores referentes as
rescisoes trabalhistas nao incluidas pelo sujeito passivo na base de calculo
INSS de sua folha de pagamentos; e

e Levantamento REI (ndo declarado em GFIP): valores referentes as
rescisoes trabalhistas nao incluidas pelo sujeito passivo na base de calculo
INSS de sua folha de pagamentos e cujos processos de pagamentos nao
foram exibidos.

Os créditos do Sujeito Passivo levados em consideragao pela Fiscalizagdo se
encontram relacionados no relatdrio denominado Relatorio de Documentos Apresentados
(RDA) e suas apropriagdes estao demonstradas no relator o intitulado Relatério de Apropriagado
de Documentos Apresentados (RADA).

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 179/189.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador/BA
lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acordao n® 15-28.267 — 7* Turma da DRJ/SDR,
a fls. 208/215, julgando procedente o lancamento e mantendo o crédito tributario em sua
integralidade.

O Suyjeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia 07 de
novembro de 2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 218.

Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario, a fls. 220/234, respaldando sua
inconformidade em argumentac¢do desenvolvida nos seguintes termos:

e Que ndo cabe cobranca de contribui¢do previdenciaria sobre a parcela
correspondente ao adicional de um tergo de férias;

e Que ¢ descabida e inconstitucional a lei que criou a contribui¢do
previdencidria incidente sobre os pagamentos efetuados a cooperativas de
trabalho;
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e Que sdo indevidas as contribui¢cdes previdenciarias decorrentes de
rescisOes trabalhistas, j4 que o auditor deixou de examinar os
recolhimentos que foram feitos diretamente na Justica do Trabalho;

e Que ¢ indevida a cobranca de contribuigdes previdenciarias referentes a
contratacdo de estagidrios supostamente em desacordo com a legislagao
correlata;

¢ Que o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil ndo tem a competéncia

funcional para a caracteriza¢do do vinculo de emprego, e sim o Ministério
do Trabalho;

e Que o agente do fisco deveria avaliar as retengdes sofridas pelo Autuado
no Fundo de Participacdo dos Municipios - FPM para constatar se o
municipio teria ou ndo débito tributario a ser recolhido;

e Que a autuada j& havia celebrado, anteriormente, acordo para
parcelamento de débitos previdencidrios, na qual, possivelmente, uma
parcela do crédito reclamado nesta autuagao, ja pode ter sido objeto desta
negociacao;

Alfim, requer a declaragdo de nulidade da decisdo recorrida e, no mérito, que
seja julgado improcedente o Auto de Infragao.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.



Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PR¥SSUPOUSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida

no dia 07/11/2011, Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 07/12/2011, ha que
se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Estando presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele
conheco.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. DO JULGAMENTO EM [* INSTANCIA

Revela-se oportuno salientar ab initio que, consoante jurisprudéncia assente
nos tribunais superiores, o julgador ndo ¢ obrigado a manifestar-se sobre todas as alegagdes das
partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os
seus argumentos, quando ja encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisao.

Por outro viés, a leitura das razdes de fato e de direito dispostas no processo
ndo se presta a satisfazer a tese defendida pelo Contribuinte ou sob sua 6tica, tampouco aquelas
esposadas pelo Fisco, sendo imperioso, outrossim, que o julgador se atenha a mens lege.

Nesse sentido:

O Tribunal de origem ndo precisaria refutar, um a um, todos os
argumentos elencados pela parte ora agravante, mas apenas
decidir as questoes postas. Portanto, ainda que ndo tenha se
referido expressamente a todas as teses de defesa, as matérias
que foram devolvidas a apreciacdo da Corte a quo estdo
devidamente apreciadas.

E cedico, no STJ, que o juiz ndo fica obrigado a manifestar-se
sobre todas as alegagcoes das partes, nem a ater-se aos
fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a
todos os seus argumentos, quando ja encontrou motivo suficiente
para fundamentar a decisdo, o que de fato ocorreu.

Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questdo de
acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos,
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das provas, da jurisprudéncia, dos aspectos pertinentes ao tema
e da legislagdo que entender aplicavel ao caso concreto.

Nessa linha de raciocinio, o disposto no art. 131 do Codigo de
Processo Civil: "Art. 131. O juiz apreciarad livremente a prova,
atendendo aos fatos e circunstdancias constantes dos autos, ainda
que ndo alegados pelas partes;, mas deverd indicar, na sentenga,
os motivos que lhe formaram o convencimento." (AgRg no REsp
n?1.130.754, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 13.04.2010).

Ou ainda:

"o magistrado ndo é obrigado a responder todas as alegagoes
das partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para
fundamentar a decisdo, nem ¢ obrigado a ater-se aos
fundamentos por elas indicados " (REsp 684.311/RS, Rel. Min.
Castro Meira, DJ 18.4.2006).

Ha que se considerar, igualmente, que o Ordenamento Juridico Brasileiro
adotou, a excecao do Tribunal do Juri, o regime processual da persuasdo racional, ou do Livre
Convencimento Motivado da Autoridade Julgadora, a qual detém a prerrogativa de livremente
apreciar a prova, atendendo aos fatos e circunstancias constantes dos autos, ainda que nao
alegados pelas partes. Mesmo no Processo Administrativo Fiscal, o sistema do livre
convencimento motivado constitui-se garantia do 6rgdo julgador administrativo, conforme
estatuido no art. 29 do Decreto n°® 70.235/72.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara
livremente sua convicg¢do, podendo determinar as diligéncias que
entender necessarias.

Nessa prumada, compete ao Julgador da causa proceder a adequada subsungdo
do caso concreto ao regime juridico devido, em funcao das condi¢des de contorno especificas
da causa em debate, conjugadas aos elementos de prova constantes dos autos, os quais devem
ser valorados com ampla liberdade, desde que tal operacdo intelectual seja realizada
motivadamente, com o qué se permite a aferigdo dos pardmetros de legalidade e de
razoabilidade adotados pela Autoridade Julgadora.

Notorio o escolio de Gomes Filho (in Direito a Prova no Processo Penal. Sao
Paulo, Revista dos Tribunais, 1997, p. 162): “Se de um lado, em oposi¢do ao critério das
provas legais, o livre convencimento pressupoe a auséncia de regras abstratas e gerais de
valoragdo probatoria, que circunscreveriam a solugcdo das questoes de fato a standards legais,
por outro implica a observincia de certas prescri¢oes tendentes a assegurar a corregdo
epistemologica e juridica das conclusoes sobre os fatos debatidos no processo”.

Com efeito, na formacao do convencimento da Autoridade Julgadora, devem
aliar-se liberdade e responsabilidade na atividade de identificacio da subsuncdo do fato
concreto a norma juridica de regéncia, de valoracdo das provas, sob a dtica que demanda a



controvérsia em exame. Sendo a finalidade do processo a revelagdo da verdade real, ainda que
utopica, entao as questdes de fato e de direito demonstradas e comprovadas nos autos tém por
designio propiciar ao Julgador a convic¢do sobre a ocorréncia de um fato, ndo somente em
relagdo a sua existéncia, mas, também, quanto as circunstancias substanciais pertinentes ao
evento em andlise, e a sua adequagdo ao regime juridico a que se encontra subjugado.

No caso em exame, verificamos que o Orgao Julgador de 1* Instancia considerou
em seu Acordao todas as matérias de efetivo relevo para a formagdo da convic¢do permeada na
decisdo proferida.

Mesmo que algumas questdes subjacentes ndo tenham sido ventiladas pela DRJ,
estando a sua decisdo sobre a questdo nuclear do processo devidamente fundamentada no
Acoérdao proferido, ndo ha que se falar em negativa de prestagdo jurisdicional, tampouco em
supressao de mnstancia.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias ndo expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgdo Julgador de 1?
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntario, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que em seu louvor, no processo
de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este
Conselho, assim como as questdes arguidas exclusivamente nesta instancia recursal, antes nao
oferecida a apreciagdo do Orgdo Julgador de 1* Instincia, em razdo da preclusdo prevista no
art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

3.1.  DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO

Alega o Recorrente ser descabida e inconstitucional a lei que criou a
contribuicdo previdencidria incidente sobre os pagamentos efetuados a cooperativas de
trabalho.

Sem razao.

Em primeiro lugar, ha que se observar que, nos termos dispostos no art. 4° da
Lei n® 5.764/71, “as sociedades cooperativas sdao sociedades de pessoas, com forma e natureza
Jjuridica proprias, de natureza civil, ndo sujeitas a faléncia, constituidas para prestar servicos
aos associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes caracteristicas...”.
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De outro canto, o art. 3° do citado Diploma Legal dispde que “celebram
contrato de sociedade cooperativa pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com
bens ou servigos, em proveito comum, sem objetivo de lucro”.

Dessai da Lei das Sociedades Cooperativas as marcantes diferencas entre as
cooperativas e as sociedades mercantis tipicas: a) aquelas sdo sociedades de pessoas e estas
sociedades de capital; b) as cooperativas t€ém objetivo essencial a prestacao de servigcos aos
cooperados ao passo que as sociedades mercantis visam o lucro; ¢) o cooperativado € o proprio
dono, havendo uma relacdo interna nao mercantil, diferentemente das sociedades mercantis,
1as quais o usudrio é estranho ao dono, hd uma relagdo comercial de consumo; d)Nas
cooperativas reunem-se um numero limitado de cooperativados, ja nas sociedades mercantis
restringe-se a0 maximo o nimero de acionistas; €) na cooperativa, o controle ¢ democratico,
cabendo um voto para cada cooperado, enquanto nas mercantis a for¢ca do voto ¢ ditada pelo
numero de quotas; f) nas cooperativas, as quotas partes sdo intransferiveis a ndo associados,
enquanto que nas sociedades mercantis a transferéncia de agodes ¢ livre; g) nas cooperativas, 0s
excedentes sdo retornados na propor¢ao das operagdes dos cooperativados, enquanto que nas
sociedades mercantis o lucro € vertido aos socios na proporcao de suas quotas parte.

Assim, ndo sdo as cooperativas de trabalho que prestam servicos a outras
pessoas, fisicas ou juridicas, mas, sim, os cooperados, tidos pela lei de custeio da Seguridade
Social como segurados contribuintes individuais, que prestam servigos, através da cooperativa,
a empresas.

Em segundo lugar, a contribui¢@o social previdencidria, a cargo das empresas
e pessoas juridicas, incidente total das remuneragdes ou retribuigdes por elas pagas ou
creditadas no decorrer do més, pelos servicos que lhes prestem, sem vinculo empregaticio, os
segurados empresdrios, trabalhadores autonomos, avulsos e demais pessoas fisicas foi
instituida pelo art. 1° da Lei Complementar n° 84, de 18 de janeiro de 1996, cumprindo as
exigéncias fixadas no art. 195, §4° c.c. art. 154, I da CF/88.

Cabe observar que, at¢ 16 de dezembro de 1998, data da publicacdo da
Emenda Constitucional n°® 20/1998, assim dispunha o art. 195, I da Constitui¢ao Federal:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

1 - dos empregadores, incidente sobre a folha de salarios, o
faturamento e o lucro;

()

$ 4°- A lei podera instituir outras fontes destinadas a garantir a
manutengdo ou expansdo da seguridade social, obedecido o
disposto no art. 154, 1.

Conforme redagdo acima transcrita, ndo figurava abarcada no campo de
incidéncia das contribui¢des previdencidrias, a exacdo incidente sobre a remuneracdo de
segurados que nao-se-enquadrassem:-no,conceito de folha de salarios. Assim, a instituicao de
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contribui¢des sociais incidentes sobre a remuneracao de segurados ndo empregados, dentre eles
os assim denominados segurados contribuintes individuais, somente poderia ser promovida
mediante Lei Complementar, no exercicio da competéncia residual exclusiva da Unido,
prevista no art. 150, I da CF/88, conforme estatuido expressamente no art. 195, §4° da Carta.

Nessa perspectiva, no desempenho da competéncia residual supra referida e
trilhando um processo legislativo em perfeita sintonia com o ordenamento juridico vigente a
época, foi editada pelo Corigresso Nacional e promulgada pelo Presidente da Reptblica a Lei
Complementar n° 84/1996, instituindo a novel fonte de custeio previdenciario incidente sobre a
remuneracdo dc¢ trabathadores autonomos, empresarios e trabalhadores avulsos e demais
pessoas fisicas.

Lei Complementar n° 84, de 18 de janeiro de 1996.

Art.1° - Para a manutengdo da Seguridade Social, ficam
instituidas as seguintes contribui¢coes sociais:

I - a cargo das empresas e pessoas juridicas, inclusive
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das
remuneragoes ou retribuicoes por elas pagas ou creditadas no
decorrer do més, pelos servigos que lhes prestem, sem vinculo
empregaticio, os segurados empresarios, trabalhadores
autonomos, avulsos e demais pessoas fisicas;

Posteriormente, com a publicagio da citada Emenda Constitucional n°
20/1998, foi alterado o teor normativo do art. 195, I da Constituicao Federal, cuja redacao
passou a dispor, ad litteris et verbis:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988.

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo sem vinculo empregaticio.

()

Da leitura de tais comandos constitucionais, deflui que as normas que
disciplinam a espécie ora em apreciacdo ndo impdem mais qualquer exigéncia de Lei
Complementar para a imposi¢do de tributagdo sobre a remuneracdo de segurados contribuintes
individuais, a qual pode ser instituida mediante mera lei ordinaria, em obediéncia a reserva
legal prevista no art. 97 do CTN, in verbis:

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definigio do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3° do artigo 52, e
do seu sujeito passivo,
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1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de cdlculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as agoes ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributadrios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.
$1° Equipara-se a majoragdo do tributo a modificagcdo da sua
base de cdlculo, que importe em tornd-lo mais oneroso.
$2° Nao constitui majoragdo de tributo, para os fins do disposto

no inciso II deste artigo, a atualiza¢do do valor monetario da
respectiva base de calculo.

Nessa perspectiva, sem que tenha ocorrido solucdo de continuidade, foi
editada, ja sob a nova ordem constitucional, a lei n°® 9.876/99, a qual majorou de 15% para 20%
a aliquota da contribuicdo social a cargo das empresas incidente sobre o total das remuneragdes
pagas ou creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados contribuintes
individuais que lhe prestem servigos, a0 mesmo tempo que fez inserir, no corpo da lei de
custeio da Seguridade Social, precisamente em seu art. 22, ndo somente o inciso III,
estabelecendo o regramento da exagdo previdenciaria incidente sobre a remuneragdo dos
segurados contribuintes individuais, como, também, o inciso IV, o qual estatuiu a contribui¢ao
previdencidria incidente sobre a remuneragao dos mesmos segurados contribuintes individuais,
agora nesta hipodtese, quando tais servigos sdo prestados, a empresa, mediante cooperativas de
trabalho.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

()

Il - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servicos, (Inciso
acrescentado pelo art. 1° da Lei n° 9.876/99). (grifos nossos)

1V - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura
de prestacdo de servigos, relativamente a servicos que lhe sdo

prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho. (Incluido pela Lei n°9.876, de 1999) (grifos nossos)

Conforme detalhadamente descrito, na ordem juridica inaugurada pela EC n°
20/1998, a contribuicdo social previdenciaria a cargo das empresas e pessoas juridicas,
incidente sobre a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a
qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo empregaticio, ndo
demanda mais, para a sua institui¢do, de Lei Complementar, mas mera lei ordinaria.

A matéria ora em debate ja foi bater as portas da Suprema Corte
Constitucional, no julgamento da Acdo Direta de Constitucionalidade n°® 1/DF, da Relatoria do
Min. Moreira Alves, que assentou “A jurisprudéncia desta Corte, sob o império da Emenda
Constitucional n. 1/69 — e a Constitui¢do atual ndo alterou este sistema — se firmou no sentido



de que so se exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a Constitui¢do
expressamente faz tal exigéncia e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo
legislativo observado tenha sido o da lei complementar, ndo seja daquelas para que a Carta
Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se tém como
dispositivos de lei ordinaria”. (grifos nossos)

Nesse panorama, diante dos aludidos dispositivos, avulta, por decorréncia
legal, que a condugdo do rcgramento a respeito da incidéncia de contribui¢des previdenciarias
sobre o total das rernuneragdes pagas ou creditadas, a qualquer titulo, a segurados contribuintes
individuais ¢ prerrogativa reservada a Lei Orgéanica da Seguridade Social, a qual estabeleceu
duas hipoteses distintas:

a) Se o servico for prestado diretamente a empresa pelo segurado
contribuinte individual — Subsung¢do a hipdtese descrita no inciso III do
art. 22 da Lei n® 8.212/91;

b) Se o servico for prestado a empresa pelo segurado contribuinte individual,
por intermédio da cooperativa de trabalho — Subsun¢do a hipdtese
descrita no inciso IV do art. 22 da Lei n°® 8.212/91

Dessarte, a base de incidéncia das contribui¢des previdencidrias, na hipdtese
ora tratada, abraga o total das remuneragdes pagas ou creditadas, a qualquer titulo, no decorrer
do més, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem servigos por intermédio de
cooperativas de trabalho.

Apreciando por um outro prisma a alegacdo da inconstitucionalidade das
contribui¢cdes ora em debate levantadas pelo Recorrente, destacamos que a declaragdo de
inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa
outorgada pela Constituicdo Federal exclusivamente ao Poder Judicidrio, ndo podendo os
agentes da Administragao Publica imiscuirem-se ex proprio motu nas funcdes reservadas pelo
Constituinte Originario ao Poder Togado, sob pena de usurpagdo da competéncia exclusiva
deste.

Adite-se que o art. 26-A do Decreto n° 70.235/72, na redacao dada pela Lei
n® 11.941/2009, estabelece oObice intransponivel aos 6rgdos de julgamento deste Conselho
Administrativo para afastar a aplicacdo ou deixar de observar normas tributarias inseridas no
ordenamento juridico mediante leis, decretos, tratado ou acordos internacionais sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009)

§1° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$2° (Revogado). (Redacgdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$3° (Revogado). (Redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
§4° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n°® 11.941/2009)
$5% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
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$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n® 11.941/2009)

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela
Lei n°11.941/2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lei n°11.941/2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei
n°11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n°11.941/2009)

Nao fosse o bastante, a Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante para as
Turmas de Julgamento, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para se pronunciar a respeito
da inconstitucionalidade de lei de natureza tributaria.

Sumula CARF n°2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicagdo ou deixar de
observar o contetido encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com
a Constituicdo Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CAREF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou



¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Ademais, sendo a atuacdo da Administragdo Tributiria inteiramente
vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribui¢des ora
em apreciacdo plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia desses comandos legais
implicaria negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.

Cumpre-nos chamar a atengdo para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela legislagdo tributaria em apreco, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequeia decorrente de declaracdo de inconstitucionalidade, seja no curso da via difusa
seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos
os efzitos juridicos que lhe sdo tipicos.

Desbastada nesses talhes a escultura juridica, impedido se encontra este
colegiado de apreciar tais alegacdes e propalar declaracdes de inconstitucionalidade, tao
veementemente defendida pelo Recorrente, atividade essa que somente poderia emergir do
Poder Judiciario.

Assim emoldurado o quadro juridico, avulta encontrar-se impedida esta Corte
Administrativa de apreciar tal rogativa e reformar a Decisdo Recorrida, ao argumento de
inconstitucionalidade da lei que instituiu a exacdo em litigio, atividade essa que somente
poderia emergir do Poder Judiciario.

3.2. DO ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FERIAS E DA BOLSA DE ESTAGIO

Alega o Recorrente ndo ser cabivel a cobranga de contribui¢do previdenciaria
sobre a parcela correspondente ao adicional de um tergo de férias.

Pondera, igualmente, ser indevida a cobranca de contribui¢des
previdencidrias referentes a contratagdo de estagiarios supostamente em desacordo com a
legislagdo correlata. Aduz que o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil ndo tem a
competéncia funcional para a caracterizagdo do vinculo de emprego e sim o Ministério do
Trabalho.

Tais alegagdes nao merecem acolhida.

IThada nas conjunturas classicas do Fordismo, grassa ainda no seio dos que
operam no metier do Direito do Trabalho a serddia ideia de que a remuneragao do empregado €
constituida, tdo somente, por verbas representativas de contraprestagdo direta e efetiva dos
servicos executados pelos empregados a empresa. A retiddo de tal concepcao poderia até ter
sua primazia aferida ao tempo da promulgacao do Decreto-Lei n° 5.452 (nos idos de 1943), que
aprovou a Consolidacao das Leis do Trabalho. Hoje, nao mais.

CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT

Art. 457 - Compreendem-se na remunerag¢do do empregado, para todos os efeitos
legais, além do salario devido e pago diretamente pelo empregador, como
contrapresta¢do do servigo, as gorjetas que receber. (Redag¢do dada pela Lei n°
1.999,.de 1.40:1953)
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$1° - Integram o saldario ndo so a importancia fixa estipulada, como também as
comissoes, percentagens, gratificagoes ajustadas, diarias para viagens e abonos
pagos pelo empregador. (Redagdo dada pela Lei n®1.999, de 1.10.1953)

$2° - Ndo se incluem nos salarios as ajudas de custo, assim como as diarias para
viagem que ndo excedam de 50% (cinquenta por cento) do saldrio percebido pelo
empregado. (Redagdo dada pela Lei n° 1.999, de 1.10.1953)

$37- Considera-se gorjeta ndo so a importdancia espontaneamente dada pelo cliente
ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como
adicional nas contas, a qualquer titulo, e destinada a distribui¢do aos empregados.
(Redacdo dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no saldrio, para todos os
efeitos legais, a alimentagdo, habitagdo, vestuario ou outras prestagoes "in natura"
que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum serd permitido o pagamento com bebidas alcodlicas ou
drogas nocivas. (Redagdo dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28.2.1967)

$1° Os valores atribuidos as prestagoes "in natura" deverdo ser justos e razoaveis,
ndo podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes
do salario-minimo (arts. 81 e 82). (Incluido pelo Decreto-lei n°229, de 28.2.1967)

$ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo consideradas como salario as
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redag¢do dada pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)

1 — vestuarios, equipamentos e outros acessorios fornecidos aos empregados e
utilizados no local de trabalho, para a prestagdo do servigo, (Incluido pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)

Il — educagdo, em estabelecimento de ensino proprio ou de terceiros,
compreendendo os valores relativos a matricula, mensalidade, anuidade, livros e
material didatico, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

1l — transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso
servido ou ndo por transporte publico; (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

1V — assisténcia médica, hospitalar e odontologica, prestada diretamente ou
mediante seguro-saude, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

V — seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluido pela Lei n° 10.243, de
19.6.2001)

VI — previdéncia privada; (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)
VIl — (VETADO) (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

$3° - A habitagdo e a alimentagdo fornecidas como salario-utilidade deverdo
atender aos fins a que se destinam e ndo poderdo exceder, respectivamente, a 25%
(vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salario-contratual. (Incluido
pela Lei n° 8.860, de 24.3.1994)

$4° - Tratando-se de habita¢do coletiva, o valor do saldrio-utilidade a ela
correspondente sera obtido mediante a divisdo do justo valor da habita¢do pelo
numero de co-habitantes, vedada, em qualquer hipotese, a utilizagdo da mesma
unidade residencial por mais de uma familia. (Incluido pela Lei n° 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heraclito de Ephesus, ha 500 anos antes de
Cristo, “Nada existe de permanente a ndo ser a eterna propensdo a mudanga”. O mundo
evolui, as relagdes juridicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se...
Nesse compasso, a exegese das normas juridicas ndo ¢, de modo algum, refratiria a
transformagoes. Ao contrario, tais sao exigiveis. As sucessivas evolucdes na interpretacdo das
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normas ja positivadas ajustam-nas a nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado
pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento juridico sempre espelhado as fei¢cdes do
mundo real.

Hodiernamente, o conceito de remuneracao nao se encontra mais circunscrito
as verbas recebidas pelo trabalhador em razao direta e univoca do trabalho por ele prestado ao
empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salario, as férias, o final de semana
remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos
contracheques ndo teriam natureza remuneratoria, ja que nao representam contraprestagao por
servicos executados pelo obreiro. O que dizer, também, do saldrio do jogador de futebol nao
titular, que passa a temporada inteira sem ser, sequer, escalado para o banco de reserva?

Paralelamente, as relagdes de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por
demais complexas e diversificadas. Assistimos a introdu¢do de novas exigéncias de
exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras
prestagdes extraidas do trabalhador que ndo o suor e o vigor dos musculos. Esses ilustrativos,
dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancido conceito juridico de remuneragdo totalmente
démodé.

Antenada a tantas transformacdes, a doutrina mais balizada comegou a
perceber que o conceito de remuneragdo ndo mais se circunscrevia meramente a
contraprestacdo pelos servicos efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, tinha a sua
abrangéncia elastecida a todas as verbas e vantagens auferidas pelo obreiro em decorréncia do
contrato de trabalho.

Com efeito, o liame juridico estabelecido entre empregador e empregado
segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum
minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa fisica pode oferecer
ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu ndo labor nas empresas
concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. J& o
contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer ndo sé o saldrio stricto sensu como
também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante...
Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rétulo de mera liberalidade, todas
elas ostentam, em sua esséncia, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam,
inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econdmico para que o trabalhador estabeleca
e mantenha vinculo juridico com o empregador.

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no paragrafo precedente
figuram abragadas pelo conceito amplo de remuneragdo, eis que se consubstanciam acréscimos
patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razdo do contrato de
trabalho e da lei, muito embora possam nao representar contrapartida direta pelo trabalho
realizado.

Em magnifico trabalho doutrinario, Amauri Mascaro Nascimento compra
essa briga, desenvolvendo uma releitura do conceito de remuneragdo, realgcando as notas
caracteristicas da prestagdo pecuniaria ora em debate:

“Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no
contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do
salario-base ha modos diversificados de remuneragdo do
empregado, cuja variedade de denominagoes ndo desnatura a
sua natureza salarial ...

()
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Salario é o conjunto de percepgcoes economicas devidas pelo
empregador ao empregado ndo so6 como contrapresta¢do pelo
trabalho, mas, também, pelos periodos em que estiver a
disposicdo daquele aguardando ordens, pelos descansos
remunerados, pelas interrupgoes do contrato de trabalho ou por

for¢a de lei” Nascimento, Amauri M. , Iniciagdo ao Direito do
Trabalho, LTR, Sao Paulo, 31% ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo
remunerag¢do” esposado pelos diplomas juridicos mais atuais se divorciou de forma
substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.

3

O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na
propria Constitui¢do Federal, cujo art. 195, 1, alinea “a”, estabelece:

Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redac¢do dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servico, mesmo sem vinculo empregaticio;, (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998) (grifos nossos)

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidéncia das
contribui¢cdes em realce nao ¢ mais o saldrio, mas, sim, “folha de salarios”, propositadamente
no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos langamentos efetuados
em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorréncia do contrato de
trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestacdo paga pela empresa, a
qualquer titulo, aos segurados obrigatorios do RGPS encontram-se abragadas, em género, pelo
conceito de Salario de Contribuigao.

Em refor¢o a tal abrangéncia, de modo a espancar qualquer divida ainda
renitente a cerca da real amplitude da base de incidéncia da contribui¢do social em destaque, o
legislador constituinte fez questdo de consignar no texto constitucional, de forma até
pleonastica, que as contribui¢gdes previdenciarias incidiriam ndo somente a folha de saldrios
como também sobre os “demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer
titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo empregaticio”.

Tal compreensdo caminha em harmonia com as disposi¢des expressas no §11
do artigo 201 da Constituicdo Federal, que estendeu a abrangéncia do conceito de SALARIO
(Instituto de Direito do Trabalho) aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer
titulo.

Constituicdo Federal de 1988




Art. 201. A previdéncia social sera organizada sob a forma de
regime geral, de cardter contributivo e de filia¢do obrigatoria,
observados critérios que preservem o equilibrio financeiro e
atuarial, e atenderd, nos termos da lei, a: (Redagdo dada pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

()

$11. Os eanhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serdo
incorporados ao salario para efeito de contribuig¢do
previdenciaria e consequente repercussdo em beneficios, nos
casos e na _forma da lei. (Incluido pela Emenda Constitucional n°
20, de 1998)

Portanto, a contar da EC n° 20/98, todas as verbas recebidas com
habitualidade pelo empregado, qualquer que seja a sua origem e titulo, passam a integrar, por
forga de norma constitucional, o conceito juridico de SALARIO (Instituto de Direito do
Trabalho) e, nessa condicdo, passam a compor obrigatoriamente o SALARIO DE
CONTRIBUICAO (Instituto de Direito Previdenciario) do segurado, se sujeitando
compulsoriamente a incidéncia de contribuicao previdenciaria e repercutindo no beneficio
previdenciario do empregado.

Nesse sentido caminha a jurisprudéncia trabalhista conforme de depreende do
seguinte julgado:

TRT-7 - Recurso Ordinario:

Processo:  RECORD 53007520095070011 CE  0005300-
7520095070011

Relator(a): DULCINA DE HOLANDA PALHANO

Orgdo Julgador: TURMA 2

Publicacdo: 22/03/2010 DEJT

RECURSO DA RECLAMANTE CTVA - NATUREZA SALARIAL
- CONTRIBUICAO A ENTIDADE DE PREVIDENCIA
PRIVADA.

A parcela CTVA, paga habitualmente e com destinagdo a servir
de compromisso aos ganhos mensais do empregado, detém
natureza salarial, devendo integrar a remuneragdo para todos os
fins, inclusive para o calculo da contribui¢do a entidade de
previdéncia privada.

RECURSO DO RECLAMADO CEF - CTVA. Com efeito, se
referidas gratificagoes sdo pagas com habitualidade se
incorporam ao patrimonio juridico do reclamante, de forma
definitiva, compondo sua remunerag¢do para todos os efeitos.
Atente-se que a natureza de tal verba ndo mais serd de
"gratificacdao", mas, sim, de "Adicional Compensatorio de Perda
de Funcdo"

A norma constitucional acima citada nao exclui da tributagao as rubricas
recebidas em espécie de forma eventual. A todo ver, a norma constitucional em questdo fez
incorporar a0 SALARIO (instituto de direito do trabalho) todos os ganhos habituais do
empregado, a qualquer titulo. Ocorre, contudo, que o conceito de SALARIO DE
CONTRIBUICAO (instituto de direito previdenciario) é muito mais amplo que o conceito
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trabalhista mencionado, compreendendo ndo somente o SALARIO (instituto de direito do
trabalho), mas, também, os INCENTIVOS SALARIAIS, assim como os BENEFICIOS.

Assim, as verbas auferidas de forma eventual podem se classificar, conforme
0 caso, ou conio incentivos salariais ou como beneficios. Em ambos os casos, porém, integram
o conceito de Salario de Contribuicdo, nos termos e na abrangéncia do art. 28 da Lei n°
8.212/91, observadas as excepcionalidades contidas em seu §9°.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo _a disposicio do empregador ou tomador de servicos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo_de trabalho ou sentenca normativa; (Redag¢do dada
pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)

II - para o empregado doméstico: a remunerag¢do registrada na
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social, observadas as
normas a Serem estabelecidas em regulamento para
comprovagdo do vinculo empregaticio e do valor da
remuneracao,

1l - para o contribuinte individual: a remuneragdo auferida em
uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por
conta propria, durante o més, observado o limite maximo a que
se refere o § 5°; (Redagado dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

1V - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado,
observado o limite mdaximo a que se refere o § 5°. (Incluido pela
Lei n°9.876, de 1999).

Note-se que o conceito juridico de Salario de contribuicao, base de incidéncia
das contribui¢des previdencidrias, foi estruturado de molde a abragar toda e qualquer verba
recebida pelo segurado, a qualquer titulo, em decorréncia ndo somente dos servigos
efetivamente prestados, mas também, no intersticio em que o trabalhador estiver a disposi¢ao
do empregador, nos termos do contrato de trabalho.

Advirta-se que o termo “remuneragdes’” encontra-se empregado no caput do
transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que
integram a contraprestacdo da empresa aos segurados obrigatérios que lhe prestam servigos.
Tais conclusdes decorrem de esfor¢os hermenéuticos que ndo ultrapassam a literalidade dos
enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao
estabelecer, como base de incidéncia, o ‘“total das remunerag¢oes pagas ou creditadas a

qualquer titulo”.
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Da matriz juridica e filoséfica dos aludidos dispositivos, pode-se extrair, por
decorréncia logica, que se encontram compreendidos no conceito legal de remuneragao os trés
componentes do género, assim especificados pela doutrina:

I- Remuneragdo Basica — Também denominada “Verbas de natureza
Salarial”. Refere-se a remuneragdo em dinheiro recebida pelo trabalhador
pela venda de sua forga de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o
obreir¢ aufere de maneira regular, na forma de salario mensal ou na
forima de salario por hora.

2- Incentivos Salariais - S3o programas desenhados para recompensar
funcionarios com bom desempenho. Os incentivos sao concedidos sob
diversas formas, como bonus, gratificagdes, prémios, participagdo nos
resultados a titulo de recompensa por resultados alcangados, dentre
outros.

3- Beneficios - Quase sempre denominados como “remunera¢do indireta’.
Muitas empresas, além de ter uma politica de tabela de saldrios, oferecem
uma série de beneficios ora em pecunia, ora na forma de utilidades ou “in
natura”, que culminam por representar um ganho patrimonial para o
trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o
profissional deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cendrio, a regra primdria importa na tributacdo de toda e
qualquer vantagem concedida e/ou verba paga, creditada ou juridicamente devida ao
empregado, ressalvadas aquelas que a propria lei excluir do campo de incidéncia. No caso
especifico das contribuigdes previdenciarias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuida
no pardgrafo 9° do citado art. 28 da Lei n® 8.212/91, o qual, dada a sua relevancia,
transcrevemos em sua integralidade:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

$9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redacdo dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97) (grifos nossos)

a) Os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites

legais, salvo o saldario-maternidade; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de 1973;

¢) A parcela "in natura” recebida de acordo com os programas
de alimenta¢do aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976;

d) As importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracdo de férias de que trata o
art. 137 da Consolidagdo das Leis do Trabalho - CLT, (Redagdo
dada pela Lei n°9.528/97).
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e) As importancias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposicoes
Constitucionais Transitorias,

2. Relativas a indenizagdo por tempo de servigo, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS;

3. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 479 da
CLT;

4. Recebidas a titulo da indenizacgdo de que trata o art. 14 da Lei
n°5.889, de 8 de junho de 1973,

5. Recebidas a titulo de incentivo a demissao,

6. Recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT, (Reda¢do dada pela Lei n°9.711, de 1998).

7. Recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do saldrio; (Redagdo dada pela
Lein®9.711, de 1998).

8. Recebidas a titulo de licen¢a-prémio indenizada; (Redag¢do
dada pela Lei n®9.711, de 1998).

9. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 9° da Lei
n? 7.238, de 29 de outubro de 1984, (Redagdo dada pela Lei n°
9.711, de 1998).

) A parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislagdo propria;

g) A ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudancga de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redagdo dada pela Lei n° 9.528,
de 10.12.97).

h) As diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cinquenta por cento) da remuneragdo mensal;

i) A importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977,

J) A participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

1) O abono do Programa de Integra¢do Social-PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528/97)

m) Os valores correspondentes a transporte, alimentacdo e
habitacdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por for¢a da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de protegdo
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alinea acrescentada
pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

n) A importincia paga ao empregado a titulo de
complementa¢do ao valor do auxilio-doenga, desde que este
direito seja extensivo a totalidade dos empregados da empresa;
(Alinea acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97)
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o) As parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965; (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

p) O valor das contribuigoes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts.
9% e 4685 da CLT; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

q) O valor relativo a assisténcia prestada por servigo médico ou
rdontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa, (Alinea acrescentada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

r) O valor correspondente a vestuarios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestagdo dos respectivos servigos, (Alinea
acrescentada pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97)

s) O vressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislacao trabalhista, observado o limite mdaximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)
t) O valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n< 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitagdo e qualificagdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substitui¢do de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, (Redagao
dada pela Lei n°9.711, de 1998).

u) A importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990, (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

v) Os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Alinea acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

x) O valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, I do CTN, deve-se emprestar
interpretagdo restritiva as normas que concedam outorga de isen¢do. Nesse diapasdo, em
sintonia com a norma tributaria hd pouco citada, para se excluir da regra de incidéncia ¢
necessaria a fiel observancia dos termos da norma de excecdo, tanto assim que as parcelas
integrantes do supra-aludido § 9°, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislagdao
pertinente, passam a integrar a base de calculo da contribuigdo para todos os fins e efeitos, sem
prejuizo da aplicacao das cominagdes legais cabiveis.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:
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I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;
I - outorga de isencgdo,

3.2.1. DO TERCO CONSTITUCIONAL DE FERIAS

Contextualizado nesses termos o quadro juridico-normativo aplicavel ao
caso-cspecie, visualizando com os olhos de ver a questdo controvertida ora em debate, sob o
foco de tudo o quanto até o momento foi apreciado, verificamos que as verbas pagas a titulo de
1/3 constitucional de férias ndo se houveram por incluidas no rol numerus clausus de
excepcionalidades exposto no ja transcrito §9° do art. 28 da Lei n°® 8.212/91.

Mostra-se digno de registro que a alinea ‘d’ do §9° do art. 28 da Lei n°
8.212/91 apenas excluiu da tributagdo as importancias as férias indenizadas e o adicional
constitucional correspondente a essas férias indenizadas, inclusive o valor correspondente a
dobra da remuneragdo de férias de que trata o art. 137 da Consolidacao das Leis do Trabalho,
ndo incluindo no rol das excepcionalidades o adicional constitucional relativo as férias
normais, auferido pelo trabalhador em pleno exercicio.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

$9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redacdo dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97) (grifos nossos)

()

d) As importdncias recebidas a titulo de férias indenizadas e o
respectivo __adicional __constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracado de férias de que trata o
art. 137 da Consolidagdo das Leis do Trabalho - CLT, (Redagdo
dada pela Lei n°9.528/97). (grifos nossos)

Nessa perspectiva, onde o Legislador Infraconstitucional, podendo fazé-lo,
ndo dispds de forma expressa, ndo pode o operador da lei ampliar o alcance da norma de
isencdo, sob pena de violagdo aos principios da reserva legal e da isonomia, bem como,
especificamente, ao art. 111, II do CTN.

Ao revés, o §4° do art. 214 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado
pelo Dec. n° 3.048/99, expressamente inclui a remunerag¢do adicional de férias de que trata o
inciso XVII do art. 7° da Constituigao Federal no conceito de salario-de-contribui¢do para fins
de incidéncia de contribui¢des previdencidrias.

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n’
3.048/99

Art. 214. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

I- para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos/rendimentos pagos;devidos ou creditados a qualquer titulo,
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durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa;

()
$4? A remuneragdo adicional de férias de que trata o inciso XVII

do art. 7° da Constituicdo Federal integra o salario-de-
contribuicdo.

Estando, portanto, as importancias relativas ao adicional constitucional de
férias abracadas pelo conceito juridico de Salario de Contribuig¢do assentado no art. 28 da Lei
n® 8.212/91, sobre elas incidem as contribui¢des previdenciarias previstas nos artigos 20 e 22
da Lei de Custeio da Seguridade Social.

3.2.2. DAS BOLSAS DE ESTAGIO

No caso das bolsas de estagio, verificamos que a alinea ‘i’ do §9° do art. 28
da Lei n° 8.212/91 estatui, de forma expressa, nao integrar o Saldrio de contribui¢do a
importancia recebida a titulo de bolsa de complementacdo educacional de estagidrio, quando
paga nos termos da Lei n°® 6.494/77.

No caso ora em foco, estatui o Diploma Normativo em realce que a parcela
recebida a titulo de bolsa de complementagao educacional de estagiario somente sera excluida
da base de incidéncia das contribui¢des previdencidrias caso seja paga na forma da Lei n°
6.494/77, a qual dispde sobre os estagios de estudantes de estabelecimento de ensino superior €
ensino profissionalizante do 2° Grau e Supletivo, assim dispondo quanto ao seu tema nuclear
que, para serem considerados como estagiarios, os alunos devem, comprovadamente, estar
frequentando cursos de nivel superior, profissionalizante de 2° grau, ou escolas de educacao
especial.

Lein®6.494, de 7 de dezembro de 1977

Art. 1° As pessoas juridicas de Direito Privado, os orgdos de
Administragdo Publica e as Institui¢coes de Ensino podem aceitar,
como estagiarios, os alunos regularmente matriculados em cursos
vinculados ao ensino publico e particular. (Redagdo dada pela Lei

n°8.859/94)

§1° Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem,
comprovadamente, estar frequentando cursos de educagdo
superior, de ensino médio, de educagdo profissional de nivel médio
ou superior ou escolas de educagdo especial. (Redagdo dada pela
Medida Proviséria n° 2.164-41/2001) (grifos nossos)

$2° O estagio somente podera verificar-se em unidades que tenham
condig¢oes de proporcionar experiéncia prdtica na linha de
formagdo do estagiario, devendo o aluno estar em condigdes de
realizar o estagio, segundo o disposto na regulamenta¢do da
presente lei. (Redacdo dada pela Lei n° 8.859/94)

$3° Os estagios devem propiciar a complementag¢do do ensino e da
aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e
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avaliados em conformidade com os curriculos, programas e
calendarios escolares. (Redagdo dada pela Lei n° 8.859/94)

Art. 2° O estagio, independentemente do aspecto profissionalizante,
fireto e especifico, poderd assumir a forma de atividade de
extensdo, mediante a  participagdo do  estudante em
empreendimentos ou projetos de interesse social.

Art. 3° A realizagdo do estagio dar-se-a mediante termo de
compromisso celebrado entre o estudante e a parte concedente, com
interveniéncia obrigatoria da instituicdo de ensino. (grifos nossos)

$1° Os estagios curriculares serdo desenvolvidos de acordo com o
disposto no §3° do art. 1° desta lei. (Reda¢do dada pela Lei n°
8.859/94)

$2°- Os estagios realizados sob a forma de a¢do comunitaria estdo
isentos de celebragdo de termo de compromisso.

Art. 4° O estagio ndo cria vinculo empregaticio de qualquer
natureza e o estagidrio poderd receber bolsa, ou outra forma de
contrapresta¢do que venha a ser acordada, ressalvado o que
dispuser a legislacdo previdencidria, devendo o estudante, em
qualquer hipotese, estar segurado contra acidentes pessoais.
(grifos nossos)

S2-C3T2
Fl. 2.017

Nesse particular, dispde o Regulamento da citada lei que o instrumento
juridico necessdrio a caracterizacdo e defini¢do do estdgio curricular seja periodicamente

Decreto n°87.497, de 18 de agosto de 1982

art. 5° para caracterizagdo e defini¢do do estigio curricular é
necessdria, entre a institui¢do de ensino e pessoas juridicas de
direito publico e privado, a existéncia de instrumento juridico,
periodicamente reexaminado, onde estardo acordadas todas as
condigoes de realizagdo daquele estagio, inclusive transferéncia
de recursos a institui¢do de ensino, quando for o caso.

Art. 6° A realizagdo do estagio curricular, por parte de
estudante, ndo acarretara vinculo empregaticio de qualquer
natureza.

$1° 0 Termo de Compromisso sera celebrado entre o estudante e
a parte concedente da oportunidade do estdagio curricular, com a
interveniéncia da instituicdo de ensino, e constituird
comprovante exigivel pela autoridade competente, da
inexisténcia de vinculo empregaticio. (grifos nossos)

Com efeito, ¢ através do reexame periddico do citado instrumento juridico
que as autoridades competentes, dentre as quais os auditores fiscais federais, podem sindicar se
a relacdo juridica estabelecida inicialmente entre estagiario e as empresas continuam atendendo
os requisitos essenciais da inexisténcia de vinculo empregaticio, ou, no caso da legislagao
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previdencidria, se o valor auferido pelo estagidrio ainda retine as condi¢des indispensaveis para
se subsumir a hipotese de ndo incidéncia prevista na alinea “i” do §9° do art. 28 da Lei n°
8.212/91.

No presente caso, o agente fiscal intimou a empresa, em 14/10/2009,
mediante termo proprio a fl. 158, a apresentar documentacdo contendo as regras referentes ao
programa pequeno trabalhador e a documentacdo referente ao programa de estagio (Termo de
Cooperagao, entidades convenientes, etc.).

Do c¢rame da documentagdo exibida, apurou a Fiscalizacdo que a Camara
Municipal de Camacari contratou estagiarios em desacordo com a Lei n° 6.494/77, uma vez
que nao restou coinprovada a devida interveniéncia de qualquer institui¢ao educacional.

O Recorrente alega em defesa que “... sempre de forma regular seus
estagiarios. Prova disso é o convénio existente entre a Camara e a Secretaria de A¢do Social
do Municipio, celebrado em 28 de margo de 2005, e aditivado em data de 28 de margo de
2007, onde fica devidamente estabelecido que a contrata¢do obedecia a todos os ditames
legais previstos na legislacdo correlata”.

Com efeito, o Municipio Autuado, no desvelo de demonstrar e comprovar a
regularidade dos procedimentos adotados na contratagdo de estagidrios, apresentou como prova
de suas alegacdes o instrumento de Convénio n° 024/2005 e o Termo Aditivo n° 01/2007, a fls.
194/199, o qual se refere, tdo somente, ao desenvolvimento do “Programa Social —
Adolescente Aprendiz”, e nao a Termo de Compromisso com instituicdo de ensino relativo a
contratagdo de estagiarios.

Além disso, mesmo que se referisse a contracdo de estagiarios, o que nao € o
caso, ndo se contenta a lei com o mero assentamento em Convénio de que a contratacdo dos
estagiarios obedece aos ditames legais. Isso porque o §1° do art. 1° da Lei n°® 6.494/77 exige a
comprovacio de que os alunos estagidrios estejam frequentando cursos de educacdo superior,
de ensino médio, de educagdo profissional de nivel médio ou superior ou escolas de educagao
especial, enquanto que o caput do art. 3° desse mesmo Diploma Legal dispde ser obrigatoria a
interveniéncia da Instituicdo de Ensino, ndo bastando para tal mister a singela referéncia, no
preambulo dos Termos de Compromisso de Estdgio, a unidade de ensino onde supostamente
estaria frequentando o estagiario.

Registre-se, por relevante, que, compulsando os Termos de Compromisso de
Estagio, acostados a fls. 1101/1200 dos autos, verificamos que tais termos de compromisso
foram celebrados, unicamente, entre a Camara Municipal de Camagari e o estagiario, sem
qualquer interveniéncia da Institui¢do de Ensino, violando exigéncia expressamente estatuida
no art. 3* da Lei n°® 6.494/77.

De acordo com o preceito inscrito na alinea ‘i’ do §9° do art. 28 da Lei n°
8.212/91, a importancia recebida a titulo de bolsa de complementacdo educacional de
estagiario, quando paga nos termos da Lei n® 6.494/77, ndo integra o salario-de-contribuig¢ao
das contribui¢des previdenciarias.

Ao revés, quando tal rubrica ¢ paga em desacordo com a legislacdo de
regéncia, ela passa a integrar o Salario de Contribui¢do do trabalhador, por forca do preceito
inscrito no art. 28, caput, da Lei n° 8.212/91 na interpretagao restritiva exigida pela art. 111, II
do CTN.
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Tal compreensdo ¢ corroborada pela norma tributaria assentada no §10 do art.
214 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n® 3.048/99, consoante se vos
segue:

o

Regulamento da _Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n
3.048/99

Art. 214. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

$9° Nao integram o salario-de-contribui¢do, exclusivamente:

()

IX- a importancia recebida a titulo de bolsa de complementagdo

educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n° 6.494,
de 1977,

()

$10. As parcelas referidas no pardgrafo anterior, quando pagas ou
creditadas em desacordo com_a legislacdo pertinente, integram o
saldrio-de-contribuicdo para todos os fins e efeitos, sem prejuizo
da aplicagdo das cominagoes legais cabiveis. (grifos nossos)

Ademais, o §1° do art. 6° do Decreto n° 87.497, de 18 de agosto de 1982,
estatui que o Termo de Compromisso celebrado entre o estudante e o Concedente do estagio
curricular, com a interveniéncia da instituicio de ensino, constitui-se comprovante exigivel
pela autoridade competente, da inexisténcia de vinculo empregaticio.

Dessarte, a interveniéncia da Instituicdo de Ensino configura-se, por forca de
lei formal, como formalidade essencial da regularidade do estagio curricular, de maneira que a
sua auséncia descaracteriza tal situacao juridica.

Assim, o recebimento de remuneragdo pelo estagiario contratado sem a
observancia dos requisitos essenciais previstos na legislacdo de regéncia constitui-se fato
gerador de contribui¢des previdenciarias, eis que abragado pelo conceito juridico de Salério de
Contribuigao.

Mostra-se virtuoso, igualmente, destacar que o langamento das contribui¢des
sociais ora em exame nao tem o condao de estabelecer vinculo juridico empregaticio entre os
estagiarios em destaque e a administracdo publica municipal em apreco, nem possui o auditor
fiscal notificante competéncia legal para isso. A questdo ¢ meramente tributaria nao irradiando
qualquer espécie de efeito sobre a esfera administrativa do ente publico recorrente.

Nesse panorama, muito embora possam estar compreendidos no corrente
langamento fatos geradores relacionados a trabalhadores que ndo tenham sido contratados
mediante concurso publico, como demanda a Constituicdo Federal, os servigos por eles
prestados ao ente publico ora recorrente, com efeito, geraram uma série de efeitos juridicos ndo
sO para fins trabalhistas, como o dever de pagar salarios e seus acessorios, como também para
os fins previdenciarios, como a incidéncia de contribui¢des previdencidrias.

O vinculo juridico empregaticio s6 nao se estabelece formalmente em razao
de vedagdo constitucional expressa, vedagdo essa que ndo espraia efeitos juridicos tributarios —
pecunia non olet.
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Constituicdo Federal de 1988

Art. 37. A administracdo publica direta e indireta de qualquer
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios  obedecera aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também,
ao seguinte: (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 19,
de 1998)

()

Il - a investidura em cargo ou emprego publico depende de
aprovagdo prévia em concurso publico de provas ou de provas e
titulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeagoes
para cargo em comissdo declarado em lei de livre nomeacgdo e
exoneragdo, (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 19,
de 1998)

()

$2°%- A ndo observancia do disposto nos incisos Il e Ill implicard
a nulidade do ato e a puni¢do da autoridade responsavel, nos
termos da lei.

A fiscalizagdo tdo somente constatou a ocorréncia de fatos geradores, em
relacdo aos quais ndo houve o correto recolhimento das contribuigdes previdencidrias
correspondentes, e, em conformidade com os ditames legais, no exercicio da atividade
plenamente vinculada que lhe ¢é tipica, procedeu ao lancamento das exagdes devidas pelo
Sujeito Passivo, sem promover qualquer vinculo de emprego entre os trabalhadores e a
administra¢do publica em relevo.

Nao procede, portanto, a alegacao de que a Secretaria da Receita Federal do
Brasil ndo teria competéncia para reconhecer vinculo empregaticio. Inexiste no presente
lancamento qualquer procedimento de constituicdo de vinculo empregaticio (Instituto de
Direito do Trabalho) dos obreiros em tela com a Autuada. Tampouco detém o auditor fiscal da
RFB competéncia para tanto. A questdo ¢ meramente tributaria ndo irradiando qualquer espécie
de efeito sobre a esfera trabalhista da empresa Autuada.

Trata-se, a todo saber, da caracterizacdo da condi¢ao de segurado empregado
(Instituto de Direito Previdenciario) dos trabalhadores em tela com o seu real e efetivo
empregador, esta sim, atribui¢do contida no portfolio de competéncias da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

No caso ora em exame, o Orgdo Julgador de 1* Instancia, de forma
fundamentada e devidamente consignada em sua Decisdo, apreciando as argumentacdes de
defesa e os elementos de prova trazidos a colagdo, ja havia rechacado a pretensao formulada
pelo Impugnante, ratificando o crédito tributdrio na forma langada pela Fiscalizagdo,
exatamente pela falta de demonstracdo e comprovacdo das alegagdes suscitadas em sede de
defesa administrativa.

O Recorrente, em grau de Recurso Voluntario, retorna a carga formulando
exatamente os mesmos argumentos de defesa, como que ndo acreditando nos fundamentos
aduzidos pela DRJ, escorando suas argumentagcdes em documento que nao guarda qualquer
relacdo com a atividade de estagio académico curricular, sem fazer acostar aos autos qualquer
elemento de convicg¢do acerca da efetiva ocorréncia de interveniéncia da Instituicdo de Ensino
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na prestagdo do Estdgio curricular, tampouco indicios de prova material com aptiddo para
refutar a negativa de abrigo aos pedidos deduzidos pelo Contribuinte.

Nesse contexto, mesmo ciente de que o langamento em aprego teve como
elemento motivador a falta de comprovagao da efetiva interveniéncia da Institui¢do de Ensino
na qual se enconiravam matriculados os Estagiarios, o Recorrente quedou-se inerte no sentido
de suprir a falia em destaque, a qual se houve por destacada pelo Orgdo Julgador de 1
Instanicia como determinante para a negativa de provimento do pleito pretendido em sede de
impugnacao.

De acordo com os principios basilares do direito processual, incumbe ao
autor o 6nus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e a parte adversa, a
prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalizagao
comprovou, mediante documentagdo elaborada sob a responsabilidade e dominio do proprio
Recorrente, obtida em seus estabelecimentos, que este efetuou diversos pagamentos a pessoas
fisicas, a titulo de Bolsa de Complementagdo Educacional de Estagiario, em desacordo com a
legislagdo de regéncia, eis que ndo se houve por demonstrado, muito menos comprovado, a
efetiva interveniéncia das Instituicdes de Ensino as quais se encontravam matriculados os
estudantes em questao.

Nas oportunidades em que teve para se manifestar nos autos do processo, o
Recorrente ndo honrou produzir as provas necessarias a contradita das razdes erigidas pelo
Orgio Julgador de 1* Instincia para o ndo acatamento de suas pretensdes de defesa, limitando-
se a deduzir alegacdes vazias, apoiando-se Unica e exclusivamente na fugacidade e
efemeridade das palavras, em eloquente exercicio de retdrica, tdo somente, gravitando a
distancia do nucleo sensivel do qual se irradiaram os fundamentos de fato e de Direito que
forneceram esteio ao langamento em debate, ndo logrando se desincumbir, dessarte, do dnus
que lhe pesava e lhe era avesso, nem, tampouco elidir a imputa¢do que lhe fora infligida pela
fiscalizagao previdenciaria.

Tendo em vista o consagrado atributo da presuncdo de veracidade que
caracteriza os atos administrativos, género do qual o lancamento tributério € espécie, opera-se a
inversdo do encargo probatorio, repousando sobre o Autuado o 6nus de desconstituir o
langamento ora em consumagao.

Ostentando, todavia, a presuncdo de veracidade dos Atos Administrativos
eficacia relativa, esta admite prova em contrario a 6nus da parte interessada, encargo este nao
adimplido pelo Autuado, o qual ndo logrou afastar a fidedignidade do conteudo do Auto de
Infracao em debate.

Assim, havendo um documento publico com presungdo de veracidade nao
impugnado eficazmente pela parte contraria, o desfecho ha de ser em favor dessa presuncao.

3.3. DAS RESCISOES TRABALHISTAS

Argumenta o Recorrente serem indevidas as contribui¢des previdenciarias
decorrentes de rescisdes trabalhistas, ja que o auditor deixou de examinar os recolhimentos que
foram feitos diretamente na Justi¢a do Trabalho.

Razdo nao lhe assiste.
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Com efeito, o inciso VIII do art. 114 da Carta de 1988, incluido pela Emenda
Constitucional n® 45/2004, assela a competéncia da Justica do Trabalho para proceder a
execugdo, de oficio, das contribuigdes sociais previstas no art. 195, I, ‘a’ , e II, e seus
acréscimos legais, decorrentes das sentengas que proferir.

Constiizicao Federal de 1988

Art. 114. Compete a Justica do Trabalho processar e julgar:
(Redagao dada pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004)

I as agoes oriundas da relagdo de trabalho, abrangidos os entes de
direito publico externo e da administra¢do publica direta e indireta
da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;
(Incluido pela Emenda Constitucional n°45, de 2004)

Il as ag¢des que envolvam exercicio do direito de greve, (Incluido
pela Emenda Constitucional n°45, de 2004)

1l as agoes sobre representacdo sindical, entre sindicatos, entre
sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
(Incluido pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004)

1V os mandados de seguranca, habeas corpus e habeas data ,
quando o ato questionado envolver matéria sujeita a sua jurisdi¢do;
(Incluido pela Emenda Constitucional n°45, de 2004)

V' os conflitos de competéncia entre orgdos com jurisdi¢do
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, ‘o’; (Incluido pela
Emenda Constitucional n°45, de 2004)

VI as agoes de indenizagdo por dano moral ou patrimonial,
decorrentes da relagdo de trabalho; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 45, de 2004)

VII as agdes relativas as penalidades administrativas impostas aos
empregadores pelos orgdos de fiscalizagdo das relagoes de
trabalho, (Incluido pela Emenda Constitucional n°45, de 2004)

VIII a execugdo, de oficio, das contribui¢des sociais previstas no
art. 195, 1, ‘a’ , e Il, e seus acréscimos legais, decorrentes das

sentengas que proferir; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 45,
de 2004)

IX outras controvérsias decorrentes da relacdo de trabalho, na
forma da lei. (Incluido pela Emenda Constitucional n°45, de 2004)

$1° Frustrada a negocia¢do coletiva, as partes poderdo eleger
arbitros.

$2° Recusando-se qualquer das partes a negociagdo coletiva ou a
arbitragem, ¢é facultado as mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissidio coletivo de natureza econdomica, podendo a Justica do
Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposi¢coes minimas
legais de protecdo ao trabalho, bem como as convencionadas

anteriormente. (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 45,
de 2004)

$3? Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de
lesdo do interesse publico, o Ministério Publico do Trabalho poderd
ajuizar dissidio coletivo, competindo a Justica do Trabalho decidir
o conflito. (Redac¢do dada pela Emenda Constitucional n° 45, de
2004)
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Conforme alertado, com propriedade, pelo Recorrente, “O fexto
constitucional prescreve, com toda clareza, que a execug¢do de oficio das contribui¢oes sociais
decorrentes de sentenca que proferir sera efetivada pela propria justica do trabalho. Assim,
condenada a empresa reclamada no pagamento de verbas salariais, cabe a Justi¢ca do
Trabalho executar, de oficio, as contribui¢des sociais devidas pelo empregador e pelo
empregado e scus acréscimos legais”.

Com efeito, o texto constitucional ¢ bem claro: A competéncia da Justiga
Trabalhiista circunscreve-se, tdo somente, “a execucgdo, de oficio, das contribui¢oes sociais
previsias no art. 195, I, ‘a’, e I, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentencas que

L0

rojerr .

A competéncia outorgada pela Constitui¢do Federal a Justica do Trabalho
para executar ex officio as contribuigdes sociais decorrentes das sentengas que proferir nao
exclui dos Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil a competéncia para
lancar as contribui¢des previdenciarias decorrentes das verbas de natureza remuneratoria pagas
administrativamente na ocasido da rescisdo do contrato de trabalho, e contidas ndo em
sentengas ou reclamatorias trabalhistas, mas, exclusivamente, nos Termos de Rescisdo de
Contrato de Trabalho.

No caso ora em debate, as contribuigdes previdenciarias lancadas mediante os
levantamentos RC1 ¢ REIl ndo se referem a reclamatorias trabalhistas nem decorrem de
sentencas proferidas na Justica do Trabalho, mas, sim, de contribuigdes previdenciarias
incidentes sobre verbas de natureza remuneratdria pagas na rescisao do contrato de trabalho, e
apuradas diretamente nos Termos de Rescisdo do Contrato de Trabalho, atividade que se
encontra contida na competéncia do Auditor Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
e ndo da Justica do Trabalho.

Conforme destacado no Relatério Fiscal, “4 auditoria constatou a existéncia
de Rescisoes Trabalhistas”. Assim, mediante o Termo de Intimagao Fiscal n° 1, a fl. 158, foi o
Municipio intimado a apresentar “Documenta¢do referente as rescisoes trabalhistas (termos de
rescisdo, cdlculo dos valores acordados na rescisdo, etc.)”, sendo exibida, apenas, parte da
documentagao requerida.

Nessa esteira, a documentagcdo exibida houve-se por individualmente
analisada e a contribui¢do previdenciaria incidente sobre as verbas de natureza remuneratdria
contidas nas rescisdes trabalhistas foram langadas no levantamento RC1. Quanto as rescisoes
trabalhistas ndo exibidas, houve-se por langado no levantamento RE1, como base de calculo, o
valor integral pago na rescisdo, em virtude da impossibilidade de se identificar a natureza das
rubricas pagas na rescisao.

Nao procede, portanto, a alegagdo de que o Auditor Fiscal deixou de
examinar os recolhimentos que foram feitos diretamente na Justica do trabalho. Isso porque os
recolhimentos efetuados diretamente no Judicidrio Trabalhista contemplam somente, e tdo
somente, as contribuicdes previdencidrias decorrentes das sentengas proferidas nessa Justica
Especializada, enquanto que os lancamentos levados a efeito pela Fiscalizacdo referem-se,
somente e tdo somente, as contribuigdes previdenciarias decorrentes das verbas de natureza
remuneratoria pagas administrativamente na ocasido da rescisdo do contrato de trabalho.

Inexiste, portanto, qualquer interse¢do entre as hipoteses de incidéncia
abarcadas na competéncia da justica do trabalho e na do Auditor Fiscal.
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3.4. DAS RETENCOES DO FPM

Pondera o Recorrente que o agente do fisco deveria avaliar as retencgdes
sofridas pelo Autuado no Fundo de Participagdo dos Municipios - FPM para constatar se o
municipio teria ou ndo débito tributario a ser recolhido.

A razao ndo lhe sorri, todavia.

Conforme ja norteado anteriormente, colhemos dos principios basilares do
direito processual a incumbéncia processual do Autor de comprovar os fatos constitutivos do
Direito por si alegado, e a parte adversa, o 6nus da prova de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito reclamado na Exordial.

Nessa prumada, a fiscalizagdo comprovou, mediante documentagao elaborada
sob a responsabilidade e dominio do préprio Recorrente, obtida em seus estabelecimentos, a
ocorréncia de fatos geradores de contribuicdes previdencidrias, em relagdo as quais ndo houve
a devida comprovacdo de recolhimento em favor do Autuado.

Conforme destacado no Relatorio Fiscal, os créditos do Sujeito Passivo
levados em consideracdo pela Fiscalizagdo encontram-se relacionados no Relatério de
Documentos Apresentados — RDA, a fls. 106/110, e no Relatério de Apropriagao de
Documentos Apresentados — RADA, a fls. 111/123.

O Recorrente pondera que o Agente do Fisco deveria ter avaliado as
retengdes sofridas pelo Autuado no Fundo de Participacao dos Municipios para constatar se o
municipio teria ou nao débito tributario a ser recolhido.

Destacamos que a Unica retengdo demonstrada nos autos, a fl. 200, no valor
de RS 266.748,20 , referente a competéncia maio/2008, houve-se por devidamente considerada
no presente lancamento, conforme registrado no Relatorio de Documentos Apresentados a fl.
109.

O Recorrente, no entanto, ndo faz sequer demonstracdo da ocorréncia de
outras eventuais retencdoes no FPM em seu favor, quanto mais que, dessas supostas retencoes,
teria havido algum crédito ndo apropriado em volume suficiente para cobrir o crédito tributario
objeto do vertente langamento.

De acordo com a distribui¢do do 6nus da prova, se houve retengdes do FPM
destinadas a seguridade social, o municipio deveria ter comprovado mediante documentacgao
idonea, a efetiva ocorréncia dessas alegadas retengdes e, cumulativamente, a existéncia de
saldo liquido para fazer frente ao crédito tributario ora reclamado.

No caso em aprego, as argumentacdes do Autuado encontram-se conjugadas
no futuro do pretérito, também conhecido como Tempo Condicional, mediante o qual se
transmite comunicacdo a respeito de suposigdes e possibilidades de ocorréncia de fatos, ndo de
certeza de ocorréncia de fatos:

“Deste modo, seria igualmente de ser observado que a autuag¢do
também deveria considerar se os valores apurados ndo ja estavam
sendo quitados antecipadamente, em razdo do valor mensalmente
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retido, porquanto se ndo se fizer esta aferig¢do, é possivel que esteja
pagando, em duplicidade, a aludida contribui¢do previdenciaria.
Deste modo e como o auditor autuante ndo fez esta avaliag¢do, fica
requerido, ainda, que seja feita a devida verificacdo, para
averiguar-se se efetivamente a autuada teria, ou ndo, débito
tributario a ser recolhido”.

Ocorre, todavia, que a legislacdo tributdria que rege o Processo
Administrativo Fiscal aponta que o forum apropriado para a contradita aos termos do
lancamento concentra-se na fase processual da impugnagao, cujo oferecimento instaura a fase
litigiosa do procedimento.

No ambito do Ministério da Fazenda, a disciplina da matéria em relevo foi
confiada ao Decreto n°® 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de
bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os
pontos de discordancia, as razdes e as provas que possuir. Mas ndo péra por ai: Impde ao
impugnante o 6nus de instruir a peca de defesa com todas as provas documentais, sob pena de
preclusao do direito de fazé-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as
hipdteses taxativamente arroladas em seu paragrafo primeiro.

Decreto n° 70.2335, de 6 de marco de 1972

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
orgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimagdo da exigéncia.

Art. 16. A impugnagdo mencionara:
1 - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;
Il - a qualificagdo do impugnante;

1l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;
(Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 1993) (grifos nossos)

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do
profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n° 8.748, de
1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a aprecia¢do judicial,
devendo ser juntada copia da peti¢do. (Incluido pela Lei n°
11.196, de 2005)

$1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16. (Incluido pela Lei n° 8.748, de 1993)

§2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal,
empregar expressoes injuriosas nos escritos apresentados no
processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a requerimento do
ofendido, mandar risca-las. (Incluido pela Lei n°8.748, de 1993)
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$3°? Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou
estrangeiro, provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o
determinar o julgador. (Incluido pela Lei n°8.748, de 1993)

$4° A prova documental serda apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532,
de 1997) (grifos nossos)

a) jigue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
poriuna, por motivo de for¢a maior; (Incluido pela Lei n°
9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente, (Incluido pela
Lein®9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente
trazidas aos autos. (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

$5% A juntada de documentos apos a impugnacdo deverd ser
requerida a autoridade julgadora, mediante peticio em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das
condigoes previstas nas alineas do paragrafo anterior. (Incluido
pela Lei n°9.532, de 1997) (grifos nossos)

$6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos
apresentados permanecerdo nos autos para, se for interposto
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda
instancia. (Incluido pela Lei n°9.532, de 1997)

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
(Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 1997) (grifos nossos)

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 1993) (grifos nossos)

Como ¢ cedigo, a voz de defesa do sujeito passivo em matéria tributaria se
propaga em ondas documentais. Adite-se que, obrigando o Ordenamento Juridico, como de
fato obriga, que o assentamento de todos os fatos juridicos de consequéncias tributarias sejam
registrados em documentos especificos e idoneos, os quais devem ser mantidos em ordem e
guarda do Interessado enquanto ndo caducos ou prescritos eventuais obrigagdes tributarias
deles decorrentes, falam ao vacuo no Processo Administrativo Fiscal as alegacdes de defesa
fulcradas em suposic¢des e possibilidades de crédito em favor do Autuado.

Atente-se que, conforme consignado no Oficio n°® 239/2008/GAB/DRF/CCI,
a fl. 200, o valor relativo a retencdo do FPM deve ser informado a DRF de Camacari/BA,
através de fax, até o ultimo dia util do més de cada competéncia, de onde se conclui que o
Recorrente tem conhecimento dos valores que eventualmente houveram-se por retidos e quais
os fatos geradores estariam incluidos nessas retengdes autorizadas.

“A Lein®8.212/91, art. 38, §12 e Lei 9.639/1998, alterada pela MP
2.187-13/2001; autorizam-, a.-Unido a reter as obrigagoes
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previdencidrias correntes dos municipios que aderirem ao
parcelamento.

O valor a ser retido deve ser informado a esta delegacia através de
fax (n° 71 3644-1808 Ramal 240) até o ultimo dia util do més da
competéncia. Caso ndo seja informado, serd utilizado o valor da
media das 12 ultimas GFIPs entregues cabendo remessa posterior

da diferenca com a cobranga dos devidos juros por atraso (§14, art.
38 Lei 8.212/91)".

Nessa perspectiva, caso houvesse algum langamento em duplicidade, deveria
o Recorrente ter impugnado especificamente tal ocorréncia, fazendo acostar aos autos as
demonstragdes e provas de tal duplicidade, como assim determina o art. 16, III do Decreto n°
70.235/72.

De outro canto, na hipdtese de o valor relativo a retengdo do FPM ndo ser
informado a DRF de Camacari/BA, sera utilizado o valor da média das 12 ultimas GFIPs
entregues, cabendo remessa posterior da diferenca com a cobranca dos devidos juros por
atraso.

Neste caso, ha que se registrar que todos os levantamentos que constituem o
presente lancamento, a exce¢do de um unico, sdao constituidos por fatos geradores que sequer
houveram-se por declarados nas GFIP correspondentes, circunstidncia que torna inverossimil a
alegacdo de que poderia estar ocorrendo pagamento em duplicidade de contribuicdes
previdencidrias.

3.5.  DOS PARCELAMENTOS

Argumenta, igualmente, o Recorrente ja ter celebrado, anteriormente, acordo
para parcelamento de débitos previdenciarios, na qual, possivelmente, uma parcela do crédito
reclamado, nesta autuacao, ja pode ter sido objeto desta negociacao.

A alegagdo ndo merece acolhida, porém.

Destacamos que no Relatorio de Documentos Apresentados — RDA, a fl. 106,
consta a utilizagao de créditos em favor do Sujeito Passivo constituidos mediante Langamento
de D¢ébito Confessado, os quais foram considerados na apuragdo do lancamento nas
competéncias de margo a agosto de 2005, 13°/2005 e junho/2007.

Além disso, o extrato de Consulta as Informagoes do Crédito a fls. 206/207,
extraido do sistema informatizado da Secretaria da Receita Federal do Brasil, demonstra a
inexisténcia de outros parcelamentos para o periodo de apuracdo do vertente lancamento, mas,
tao somente, uma Confissao de Divida Fiscal, referente ao periodo de janeiro/2000 a
junho/2007, a qual se encontra na fase: “SUSPENSO PARA INCLUSAO EM
PARCELAMENTO”.
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O Autuado, uma vez mais, deixa a calva de comprovagao a efetiva existéncia
de outros parcelamentos, qual o lapso temporal a que se referem, e quais os débitos que neles
estariam inclusos. Todas essas informagdes sdo de conhecimento do Recorrente, que deveria
ter sido objeto de impugnacdo especifica, cortejada pelos documentos que se prestaram a
formalizagdo dos Parcelamentos referidos pelo Autuado, como assim determina o art. 16, III do
Decreto n°® 70.235/72.

De oufro giro, mas vinho de outra pipa, sendo tais parcelamentos decorrentes
de CDF — Confissao de Divida Fiscal, e como o Recorrente ndo reconhece a incidéncia de
contribui¢des previdencidrias sobre as rubricas ora langadas nem, tampouco, as declara nas
GFIP correspoindentes, inexiste verossimilhanga na alegacdo de que, em tais parcelamentos,
poderia estar contida parcela do crédito ora reclamado.

Alegar sem nada provar produz o mesmo efeito processual que nada alegar.

3.6. DA PENALIDADE PECUNIARIA PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO
PRINCIPAL FORMALIZADA MEDIANTE LANCAMENTO DE OFICIO.

Malgrado nao haja sido suscitada pelo Recorrente, a condi¢do intrinseca de
matéria de ordem publica nos autoriza a examinar, ex officio, a questdo relativa a penalidade
pecunidria decorrente do atraso no recolhimento do tributo devido, a ser aplicada mediante
langamento de oficio.

E para fincar os alicerces sobre os quais sera erigida a opinio iuris que ora se
escultura, atine-se que o nomem iuris de um instituto juridico ndo possui o conddo de lhe
alterar ou modificar sua natureza juridica.

JULIET:

"Tis but thy name that is my enemy;

Thou art thyself, though not a Montague.
What's Montague? it is nor hand, nor foot,
Nor arm, nor face, nor any other part
Belonging to a man. O, be some other name!
What's in a name? that which we call a rose
By any other name would smell as sweet;
So Romeo would, were he not Romeo call'd,
Retain that dear perfection which he owes
Without that title. Romeo, doff thy name,
And for that name which is no part of thee
Take all myself™.

William Shakespeare, Romeo and Juliet, 1600.

[lumine-se, inicialmente, que no Direito Tributario vigora o principio tempus
regit actum, conforme expressamente estatuido pelo art. 144 do CTN, de modo que o
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langamento tributario ¢ regido pela lei vigente a data de ocorréncia do fato gerador, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

$1° Aplica-se ao lancamento a legislagdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apuragdo ou processos de fiscalizagdo, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributdria a terceiros.

$2° O disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos langados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

Nessa perspectiva, dispde o codigo tributario, ad litteram, que o fato de a
norma tributaria haver sido revogada, ou modificada, apds a ocorréncia concreta do fato
jurigeno imponivel, ndo se constitui motivo legitimo, tampouco juridico, para se desconstituir o
crédito tributario correspondente.

O principio juridico suso invocado, no entanto, ndo ¢ absoluto, sendo
excepcionado pela superveniéncia de lei nova, nas estritas hipoteses em que o ato juridico
tributario, ainda nao definitivamente julgado, deixar de ser definido como infragdo ou deixar de
ser considerado como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou omissao, desde que ndo tenha
sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a
novel legislacao lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.

A questao ora em apreciagdo trata de aplicagdo de penalidade pecuniaria em
decorréncia do descumprimento de obrigacdo tributdria principal formalizada mediante
langamento de oficio.

Com efeito, o regramento legislativo relativo a aplicagdo de aplicagdo de
penalidade pecunidria em decorréncia do descumprimento de obrigagdo tributaria principal,
vigente a data inicial do periodo de apuracdo em realce, encontrava-se sujeito ao regime
juridico inscrito no art. 35 da Lei n® 8.212/91, com a redacao dada pela Lei n°® 9.876/99.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos. (Redacdo dada pela Lei n° 9.876/99).

I- para pagamento, apos o vencimento de obrigagdo ndo incluida
em notificagdo fiscal de langamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obriga¢do;
(Redagdo dada pela Lei n°9.876/99).
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b) quatorze por cento, no més seguinte, (Redagdo dada pela Lei
n°9.876/99).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876/99).

II- Para pagamento de créditos incluidos em notifica¢do fiscal
de lancamcnto:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876/99).

h) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificacdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876/99).

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei n°9.876/99).

d) cinquenta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redagdo dada pela Lei
n°9.876/99).

11 - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento; (Redag¢do dada pela Lei n®9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redag¢do dada
pela Lei n°® 9.876/99).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redagcdo dada pela Lei n°
9.876/99).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento. (Reda¢do dada pela Lei n°® 9.876/99).

$1° Na hipotese de parcelamento ou reparcelamento, incidira um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos.

$2? Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar.

$3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor
de parcelamento ou do reparcelamento somente podera ser
utilizado para quitacdo de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidira sempre o
acréscimo a que se refere o §1° deste artigo.

$4° Na hipotese de as contribuicoes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso 1V do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
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a que se refere o caput e seus incisos serd reduzida em cinquenta
por cento. (Redagdo dada pela Lei n°9.876/99).

No caso vertente, o langamento tributario sobre o qual nos debrugamos
promoveu a constituicdo formal do crédito tributdrio, mediante langcamento de oficio
consubstanciado no Auto de Infracdo de Obrigacdo Principal n® 37.259.542-1, referente a fatos
geradores ocorridos nas competéncias de janeiro/2005 a dezembro/2008.

Nessa perspectiva, tratando-se de langamento de oficio formalizado mediante
o Auio de Infragdo de Obrigagdo Principal acima indicado, a parcela referente a penalidade
pecuniaria decorrente do descumprimento de obrigagdo principal ha que ser dimensionalizada,
no periodo anterior a vigéncia da MP n° 449/2008, de acordo com o critério de célculo
insculpido no inciso II do art. 35 da Lei n° 8.212/91, que prevé a incidéncia de penalidade
pecuniaria, aqui denominada “multa de mora”, variando de 24%, se paga até quinze dias do
recebimento da notificagdo fiscal, at¢ 50% se paga apds o décimo quinto dia da ciéncia da
decis@o do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS, hoje CARF, enquanto nao
inscrito em Divida Ativa.

Por outro viés, em se tratando de recolhimento a destempo de contribuicdes
previdenciarias ndo incluidas em lancamentos Fiscais de oficio, ou seja, quando o recolhimento
ndo for resultante de lancamento de oficio, o montante relativo a penalidade pecuniaria
decorrente do descumprimento de obrigagdo tributaria principal ha que ser dimensionalizado,
no horizonte temporal em relevo, em conformidade com a memoria de calculo assentada no
inciso I do mesmo dispositivo legal acima mencionado, que estatui multa, aqui também
denominada “multa de mora”, variando de oito por cento, se paga dentro do més de
vencimento da obrigagdo, até vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da exagao.

Tal discrimen encontra-se tdo claramente consignado na legislagdo
previdencidria que até o organismo cognitivo mais rudimentar em existéncia — o computador —
consegue, sem margem de erro, com uma simples instru¢do IF — THEN — ELSE unchained,
determinar qual o regime juridico aplicével a cada hipotese de incidéncia:

IF lancamento de oficio THEN art. 35, Il da Lei n® 8.212/91

ELSE art. 35, 1da Lein® 8.212/91.

Traduzindo-se do “computés” para o “‘juridiqués”, tratando-se de lancamento
de oficio, incide o regime juridico consignado no inciso II do art. 35 da Lei n° 8.212/91. Ao
revés, nas demais situacdes, tal como na hipdtese de recolhimento espontaneo de contribuigdes
previdencidrias em atraso, aplica-se o regramento assinalado no Inciso I do art. 35 desse
mesmo diploma legal.
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Com efeito, as normas juridicas que disciplinavam a cominagdo de
penalidades pecunidrias decorrentes do ndo recolhimento tempestivo de contribuigdes
previdencidrias foram alteradas pela Medida Provisoria n® 449/2008, posteriormente convertida
na Lei n° 11.941/2009. Tais modificagdes legislativas resultaram na aplicagdo de sangdes que
se mostraram mais benéficas ao infrator no caso do recolhimento espontaneo a destempo pelo
Obrigado, porém, mais severas para o sujeito passivo, no caso de lancamento de oficio, do que
aquelas entdo derrogadas.

Ncsse panorama, a supracitada Medida Provisoria, ratificada pela Lei n°
11.941/2009, revogou o art. 34 ¢ deu nova redagdo ao art. 35, ambos da Lei n® 8.212/91,
estatuindo que os débitos com a Unido decorrentes das contribuigdes sociais previstas nas
alineas “a”, “b” ¢ “c” do paragrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212/91, das contribui¢des
instituidas a titulo de substituicdo e das contribuigdes devidas a terceiros, assim entendidas
outras entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislagdo, seriam acrescidos de
multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430/96.

Mas ndo parou por ai. Na sequéncia da lapidagdo legislativa, a mencionada
Medida Proviséria, ratificada pela Lei n° 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da
Seguridade Social o art. 35-A que fixou, nos casos de langamento de oficio, a aplicagdo de
penalidade pecunidria, entdo batizada de “multa de oficio”, a razdo de 75% sobre a totalidade
ou diferenca de imposto ou contribuicado, verbis:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do paragrafo unico do
art. 11 desta Lei, das contribuicoes instituidas a titulo de
substituicdo e das contribuicoes devidas a terceiros, assim
entendidas outras entidades e fundos, ndo pagos nos prazos
previstos em legislagcdo, serdo acrescidos de multa de mora e
juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996. (Redagdo dada pela Lei n® 11.941/2009).

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuicoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redagdo
dada pela Lei n°11.941/2009).

Lei n’9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n® 11.488/2007)

1I - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Reda¢do dada pela Lei n°
11.488/2007)

a) na forma do art. 8 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso de
pessoa fisica; (Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de
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calculo negativa para a contribui¢do social sobre o lucro
liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa
juridica. (Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

§1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redagdo dada pela Lei n°11.488/2007)

1 - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n°11.488/2007)
1l - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)
Il - (revogado), (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)
1V - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n°11.488/2007)

V - (revogado pela Lei n° 9.716, de 26 de novembro de 1998).
(Redagdo dada pela Lei n°11.488/2007)

$2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput
e o §1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de
ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimagdo para: (Redagao dada pela Lei n° 11.488/2007)

1 - prestar esclarecimentos, (Renumerado da alinea "a", pela Lei
n°11.488/2007)

1I - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11
a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991, (Renumerado da
alinea "b", com nova redagdo pela Lei n° 11.488/2007)

Il - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38

”.n

desta Lei. (Renumerado da alinea "c", com nova redagdo pela
Lein®11.488/2007)

$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugoes
previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

$4° As disposig¢oes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de

tributo ou contribui¢cdo decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2? O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

$3°Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de
mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até
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o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Como visto, o regramento da penalidade pecuniaria decorrente do
descumprimento de obrigagdo tributaria principal a ser aplicada nos casos de recolhimento
espontaneo feito a destempo e nas hipoteses de langamento de oficio de contribuicdes
previdencidrias que, antcs da metamorfose legislativa promovida pela MP n°® 449/2008,
encontravam-se acoriodados em um mesmo dispositivo legal, cite-se, incisos I e II do art. 35
da Lei n® 8.212/91, nessa ordem, agora encontram-se dispostos em separado, diga-se, nos
artigos 61 e 44 da Lei n°® 9.430/96, respectivamente, por for¢ca dos preceitos inscritos nos art. 35
e 35-A da Lein” 8.212/91, com a redagao dada pela Lei n® 11.941/2009.

Nesse novo regime legislativo, a instrucdo de seletividade invocada
anterioriiente passa a ser informada de acordo com o seguinte comando:

IF lancamento de oficio THEN art. 35-A da Lei n° 8.212/91, com a redagdo
dada pela Lei n® 11.941/2009.

ELSE art. 35 da Lein® 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n® 11.941/2009.

Diante de tal cendrio, a contar da vigéncia da MP n°® 449/2008, a parcela
referente a penalidade pecunidria decorrente do descumprimento de obrigagdo principal
formalizada mediante lancamento de oficio hd que ser dimensionalizada de acordo com o
critério de calculo insculpido no art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, incluido pela MP n° 449/2008 e
convertida na Lei n® 11.941/2009, que prevé a incidéncia de penalidade pecuniéria, aqui
referida pelos seus genitores com o nome de batismo de “multa de oficio”, calculada de acordo
com o disposto no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Por outro viés, em se tratando de recolhimento a destempo de contribuicdes
previdencidrias ndo resultante de langamento de oficio, o montante relativo a penalidade
pecuniaria decorrente do descumprimento de obrigacdo tributaria principal hd que ser
dimensionalizado em conformidade com as disposi¢des inscritas no art. 35 da Lei n® 8.212/91,
com a redagdo dada pela MP n° 449/2008 e convertida na Lei n® 11.941/2009, que estatui
multa, aqui também denominada “multa de mora”, calculada de acordo com o disposto no art.
61 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Nao demanda aurea mestria perceber que o nomem iuris consignado na
legislagdo previdenciaria para a penalidade pecunidria decorrente do descumprimento de
obrigacao principal formalizada mediante lancamento de oficio, que nas ordens do Ministério
da Previdéncia Social recebeu a denominagao genérica de “multa de mora”, art. 35, Il da Lei n°
8.212/91, no ambito do Ministério da Fazenda houve-se por batizada com a singela
denominagio de “multa de oficio”, art. 44 da Lei n® 9.430/96 c.c. art. 35-A da Lei n® 8.212/91,
incluido pela MP n°® 449/2008. Mas nao se iludam, caros leitores ! Malgrado a diversidade de
rotulos, as suas naturezas juridicas sdo idénticas: penalidade pecunidria decorrente do
descumprimento de obrigacao principal formalizada mediante langamento de oficio.
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No que pertine a penalidade pecuniaria decorrente do descumprimento de
obrigacao principal ndo incluida em lancamento de oficio, o titulo designativo adotado por
ambas as legislacdes acima referidas ¢ idéntico: “Multa de Mora”.

Nao carece de elevado conhecimento matematico a conclusdo de que o
regime juridico instaurado pela MP n°® 449/2008, e convertido na Lei n° 11.941/2009, instituiu
uma apenagdo mais severa para o descumprimento de obrigacdo principal formalizada

nediante lancamento de oficio (75%) do que o regramento anterior previsto no art. 35, II da
Lei n” 8.212/91, com a redacao dada pela Lei n® 9.876/99 (de 24% a 50%), ndo havendo que se
falar, portanto, de hipdtese de incidéncia da retroatividade benigna prevista no art. 106, 11, ‘¢’
do CTN, durante a fase do contencioso administrativo.

Codigo Tributario Nacional

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualgquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infracdo dos dispositivos
interpretados;

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Conforme acima demonstrado, a penalidade pecuniaria decorrente do
descumprimento de obrigacdo principal formalizada mediante langcamento de oficio, antes do
advento da MP n° 449/2008, encontrava-se disciplinada no inciso II do art. 35 da Lei n°
8.212/91. De outro eito, apds o advento da MP n° 449/2008, a penalidade pecuniaria decorrente
do descumprimento de obrigacdo principal formalizada mediante langamento de oficio passou
a ser regida pelo disposto no art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, incluido pela citada MP n°® 449/2008.

Nao ¢ cabivel, portanto, efetuar-se o cotejo de “multa de mora” (art. 35, Il da
Lei n°® 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n° 9.876/99) com “multa de mora” (art. 35 da
Lei n® 8.212/91, com a redacdo dada pela MP n° 449/2008), pois estar-se-ia, assim,
promovendo a comparagdo de nomem iuris com nomem iuris (multa de mora) e nao de
institutos de mesma natureza juridica (penalidade pecuniaria decorrente do descumprimento de
obrigacao principal formalizada mediante langamento de oficio).

Tal retroatividade ndo se coaduna com a hipdtese prevista no art. 106, II, ‘c’
do CTN, a qual se circunscreve a penalidades aplicaveis a infragdes tributarias de idéntica
natureza juridica, in casu, penalidade pecunidria decorrente do descumprimento de obrigagdo
principal formalizada mediante lancamento de oficio. Lé com lé, cré com cré (Jurandir
Czaczkes Chaves, 1967).

Reitere-se que ndo se presta o preceito inscrito no art. 106, II, ‘c’ do CTN
parafazer incidir retroativamente penalidade menos severa cominada a uma infracdo mais
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branda para uma transgressdo tributaria mais grave, a qual lhe ¢ cominado em lei,
especificamente, castigo mais hostil, s6 pelo fato de possuir a mesma denominagado juridica
(multa de mora), mas naturezas juridicas distintas e diversas.

Como visto, a norma tributaria encartada no art. 35 da Lei n°® 8.212/91, com a
redacao dada pela MP n® 449/2008, c.c. art. 61 da Lei n°® 9.430/96 s6 se presta para punir o
descumprimento de obrigagao principal ndo formalizada mediante lancamento de oficio.

Nos casos de descumprimento de obrigagao principal formalizada mediante
langamenio dae oficio, tanto a legislagdo revogada (art. 35, Il da Lei n°® 8.212/91, com a redagdo
dada pela Lei n° 9.876/99), quanto a legislacao superveniente (art. 35-A da Lei n° 8.212/91,
incluido pela MP n° 449/2008, c.c. art. 44 da Lei n® 9.430/96) preveem uma penalidade
pecuniaria especifica, a qual deve ser aplicada em detrimento da regra geral, em atencdo ao
principio juridico lex specialis derogat generali, aplicavel na solucdo de conflito aparente de
normas.

Nessa perspectiva, nos casos de langamento de oficio, o cotejamento de
normas tributérias para fins especificos de incidéncia da retroatividade benigna prevista no art.
106, 11, ‘c’ do CTN somente pode ser efetivado, exclusivamente, entre a norma assentada no
art. 35-A da Lei n° 8.212/91, incluido pela MP n°® 449/2008, c.c. art. 44 da Lei n® 9.430/96 com
a regra encartada no art. 35, II da Lei n® 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n® 9.876/99,
uma vez que estas tratam, especificamente, de penalidade pecunidria decorrente do
descumprimento de obrigagdo principal formalizada mediante langamento de oficio, ou seja,
penalidades de idéntica natureza juridica.

Nesse contexto, vencidos tais prolegdmenos, tratando-se o vertente caso de
lancamento de oficio de contribuigdes previdenciarias, o atraso objetivo no recolhimento de
tais exacdes pode ser apenado de duas formas distintas, a saber:

a) Tratando-se de fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP n°
449/2008: De acordo com a lei vigente a data de ocorréncia dos fatos
geradores, circunstancia que implica a incidéncia de multa de mora nos
termos do art. 35, II da Lei n® 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n°
9.876/99, na razao variavel de 24% a 50%, enquanto ndo inscrito em
divida ativa.

b) Tratando-se de fatos geradores ocorridos apds a vigéncia da MP n°
449/2008: De acordo com a MP n° 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/2009, que promoveu a inser¢ao do art. 35-A na Lei de Custeio da
Seguridade Social, situagcdo que importa na incidéncia de multa de oficio
de 75%, salvo nos casos de sonegacdo, fraude ou conluio, em que tal
percentual ¢ duplicado.

Assim, em relagdo aos fatos geradores ocorridos nas competéncias anteriores
a dezembro de 2008, exclusive, o cotejo entre as hipoteses acima elencadas revela que a multa
de mora aplicada nos termos do art. 35, II da Lei n°® 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n°
9.876/99, sempre se mostrarda menos gravoso ao contribuinte do que a multa de oficio prevista
no art. 35-A do mesmo Diploma Legal, inserido pela MP n® 449/2008, contingéncia que
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justifica a ndo retroatividade da Lei n° 11.941/2009, uma vez que a penalidade por ela imposta
se revela mais ofensiva ao infrator.

Dessarte, para os fatos geradores ocorridos até a competéncia
novembro/2008, inclusive, o calculo da penalidade pecunidria decorrente do descumprimento
de obrigacdo principal formalizada mediante lancamento de oficio deve ser efetuado com
observancia a0s comandos inscritos no inciso II do art. 35 da Lei n°® 8.212/91, com a redagao
dada pela lei n® 9.876/99.

Na mesma hipotese especifica, para os fatos geradores ocorridos a partir da
competéncia dezembro/2008, inclusive, a penalidade pecuniaria decorrente do descumprimento
ic obrigagdo principal formalizada mediante lancamento de oficio deve ser calculada
consoante a regra estampada no art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009.

O raciocinio acima delineado ¢ valido enquanto ndo for ajuizada a
correspondente acdao de execugdo fiscal. Como se depreende do art. 35 da Lei n° 8.212/91, na
redacdo da Lei n® 9.876/99, o valor da multa de mora decorrente de langamento de oficio de
obrigacao principal ¢ variavel em funcao da fase processual em que se encontre o Processo
Administrativo Fiscal de constitui¢do do crédito tributario.

De fato, encerrado o Processo Administrativo Fiscal e restando
definitivamente constituido, no ambito administrativo, o crédito tributario, ndo sendo este
satisfeito espontaneamente pelo Sujeito Passivo no prazo normativo, tal crédito ¢ inscrito em
Divida Ativa da Unido, pra subsequente cobranca judicial.

Ocorre que, ap6s o ajuizamento da execugdo fiscal, a multa pelo atraso no
recolhimento de obrigagdo principal ¢ majorada para 80% ou 100%, circunstancia que torna a
multa de oficio (75%) menos ferina, operando-se, a partir de entdo, a retroatividade da lei mais
benéfica ao infrator, desde que nao tenha havido sonegacao, fraude ou conluio.

Assim, em relagdo aos fatos geradores ocorridos nas competéncias anteriores
a dezembro/2008, exclusive, considerando a necessidade de se observar o preceito insculpido
no art. 106, II, "¢" do CTN concernente a retroatividade benigna, o novo mecanismo de calculo
da penalidade pecuniaria decorrente da mora do recolhimento de obrigagdo principal
formalizada mediante langamento de oficio trazido pela MP n°® 449/08 devera operar como um
limitador legal do quantum méaximo a que a multa poderd alcancar, in casu, 75%, mesmo que o
crédito tributario seja objeto de agdo de execucgdo fiscal. Nestas hipdteses, somente ird se
operar o teto de 75% nos casos em que nao tenha havido sonegacao, fraude ou conluio.

Da conjugagdo das normas tributarias acima revisitadas conclui-se que, nos
casos de lancamento de oficio de contribuicdes previdenciarias, a penalidade pecunidria pelo
descumprimento da obrigacdo principal deve ser calculada de acordo com a lei vigente a data
de ocorréncia dos fatos geradores inadimplidos, conforme se vos segue:

a) Para os fatos geradores ocorridos até novembro/2008, inclusive: A
penalidade pecunidria decorrente do descumprimento de obrigacao
principal formalizada mediante langamento de oficio deve ser calculada
conforme a memoria de calculo exposta no inciso II do art. 35 da Lei n°
8.212/91, com a redacdo dada pela Lei n® 9.876/99, observado o limite
maximo, de, 75%, desde que ndo estejam presentes situagdes de
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sonegacdo, fraude ou conluio, em atengdo a retroatividade da lei
tributaria mais benigna inscrita no art. 106, II, ‘c’ do CTN.

b) Para os fatos geradores ocorridos a partir de dezembro/2008, inclusive: A
penalidade pecunidria decorrente do descumprimento de obrigacao
principal formalizada mediante langamento de oficio deve ser calculada
de acordo com o critério fixado no art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, incluido
pela MP n® 449/2008, convertida na Lei n° 11.941/2009.

No caso dos autos, considerando ndo haver sido verificada a presenca dos
elementos objetivos e subjetivos de conduta que, em tese, qualifica-se como fraude e
sonegacao, tipificadas nos artigos 71 e 72 da Lei n® 4.502/64, resulta que a penalidade
pecuniaria pelo descumprimento de obrigacdo tributaria principal formalizada mediante
langamento de oficio deve ser aplicada de acordo com o art. 35, II da art. Lei n® 8.212/91, com
a redacdo dada pela Lei n° 9.876/99, para as competéncias até novembro/2008, inclusive, € em
conformidade com o art. 35-A da Lei n® 8.212/91, incluido pela MP n°® 449/2008, c.c. art. 44, 1
da Lei n® 9.430/96, para as competéncias a partir de dezembro/2008, inclusive, em atenc¢do ao
principio tempus regit actum

4 CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo o regramento a ser dispensado a
aplicacdo de penalidade pecunidria pelo descumprimento de obrigagdo principal formalizada
mediante lancamento de oficio obedecer a lei vigente a data de ocorréncia do fato gerador,
observado o limite maximo de 75%, em atencdo a retroatividade da lei tributaria mais benigna
inscrita no art. 106, II, ‘¢’ do CTN.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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